
OITAVO TERMé ·~ADITIVO AO· CONTRATO DE 
ÇONCESSÃO PARA A EXPÚ>RAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS . -DE TRÁNSPORTE FERROVIÁRIO DE 
PASSAGEIROS;- QUE ENTRE SI FAZEM O ESTADO DO 
RIO DE JANEI'Rá .E A SUPERVIA - CONCESSIONÁRIA 
D.E. TRANSPORTE .·,FERROVIÁRIO. S/A,· COM A 
JNTERVENIÊ·N'CIADAR'IO TRENS PARTICIPAÇÕES S.A, 
DA CENTRAL, DA ~LUMITRENS .. EM LIQUIDAÇÃO E 

. DA ·"AGÊNCIA . REG.ULADOR.A . DE TRANSPORTES 
. ·' . 

PÚBLICOS CONCEDID'OS - AGETR.ANSP 

O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, doravantê ·.denominado apenas ESTADO, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Senhor· Governador Sergio Cabral. ·Filho, e a 
SUPERVIA - CONCESSIONÁRIA DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO S/ A, sociedade 
anônima, com sede Administrativa na Cidade d~ Rio de Janeiro, Est.ado db Rio de 
Janeiro, à Rua da América nº 210, Santo Cristb, corn seu estatuto social registrado na 
Junta Comercial do Estado do Rio de .Janeiro' sob o nº 00001327980, .inscrita no 
Cadastro Nacional de Bessoas Jurídicps - CNPJ sob o nº 02.735.385/0001-60, 
doravantê denominada CONCESSIONÁRIA, neste ato ·. representada por seus 
Diretores, Sr. Amin ~Alves Murad, brasileiro, :divorciado, engenheiro, residente e 
domiciliado na Cidade do Rio de )aneiro~ portador~/Carteira de Identidade nº 
0798422670 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 610.939.207-34i e João Gouveia. 
Ferrão J\let(),~ brásileiro, casado, engenheiro 'industrial,· residente e domiciliado na 
Cidade do Rio. de Janeiro, portador da Carteira ·de•ldentidade nº 9386944 SSP/SP, 

\· ' . . . 
inscrito no CPF/MF sob o nº 059.085:628-661 ambas, quando referidos em conjunto 

(• ,- J • ' 

neste instrumento, denominados apenas PARTES, ,com a interveniência de seu 
acionista controlador,--RIO TRENS PARTICIPAÇÔES''S~A~, empres~ situada na Rua da 
América nº 210>;_ parte, Santo Cristo, Rio de Janeiro, .RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.720.700/000i-86, dQravante denominada ·ap~nas de IN.TERVENIENTE ANUENTE, 
e, ainda, a COMPANHIA ;FLUMINENSE DE 'TRENS URBANOS~ FLÜMITRENS, em 
liquidação .extrajudiCial; com sede 'na Avenida Nossa/Senhora de Copacabana 493, 92 

Andar, Sala 911, Copacabana - Rio .de Janeiro - RJ/-in~crita no CNPJ/MF sob o nº. 
00.389.526/0001-05, neste ato representada . pelo seu li'quidanter Sr. Antônio 
Marques Ribeiro Filho, doravante denominada apenas FLUMlTRENS, e a 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENGfNHARIA. D~ . TRANSPORTES E LOGÍSTICA -. . . ·- \ ' .- ' . . . 

CENTRAL, com sede na Avenida Nossa Se,hhQra, de· Copacabana 493, Gº Andar -
Copacabana ~ Rio de Janeiro - RJ, InsCrita ~no,CNPJ sob o n204.585.463/0001-13, 

neste ato representada pelo seu Diretor-Presidente; Sebastião Rodrigues Pinto Neto ~ 
e pelo Diretor de ~ngenhqrfa Fábio Tepedino Jú~ior, doravante denomi aa .. a enaJ , 
CENTRAL, e a AGENCIA REGULADORA DE TRANSPORTE ,DE SERVIÇ S PUBL CO}.'-y · 
CONCEDIDOS- AGETRANSP, com sede naCidad do Rio de Janeiro, E ado do Ri :r-

c~; -~~ ;"-~ 
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. PODER EXECUTIVO ' 

'OITAVO) TERMO ·ADITIVO AO'· CONTRATO DE,., 
' ' - \. ~·· ' ,~' ,-' - f ' ! 

ÇQNCESSAO PAR,A A EXPLORAÇAO .DOS SERVI·ÇOS , 
PÚBLICOS . -DE TRÁNSPORTE FE'RROVIÁRIO \DE 
~ -

p:ASSAGEIROS,. QI.H~ ENTRE SI FAZEM O ESTADO DÓ 
RiO ·DE"JANEI.Rci .E /l. S~JPERVÚ~ - CONCES~IONÁRIA 
I)E, TRÀ.NSPbRTE 'FERROVIÁRIO S/A, >COJ\11 . ·· A 

INTERVENIÊNCIA oA Rio iRENs PARTtctPAçc:r>es. s.A; 
DA CENTR~L, DA flUMIT~ENS., 'EM (LIQUIDAÇÃO. ;E 

; DA AGÊNd~ ' REGULAQOR,A ... , DE TRANSPORTES 
;PÚBLICOS CONCE'DIDOS- 'AGETRANSP. . . 

" • . ' J •• I ' . . '. ' ·' 

'· ' ' jr ' ' . • . l J, , v ' . '•.' ' 

: '() E$TADO DO RIO DE JANEIROÍ doravante.;denominado apenas 'ESTADO, neste ato 
-r~pr;~sentado .'p·êlo Excelentíssimo Ser;1hor· Gpv~rnador Sergio Cabral :F.llho, ·e a 

·.· :~liP~RVIÁ - .CO~CES~IC?NÁRIA ·:DE TRA~SP?~TE F,ERROVIÁRIQ,· ·sfA, ~ociedade 
:anônima, com_ sede' Administrativa na• Cidade do Rio·.de ,Janeiro, E$tado db Rio de 

· Jan~ird, à Rua da Amériça nº 210, San.to CristÓ, córn' seu estàtuto social registrado na ' 
•" '~ \< > , 1 I ., ' , ', , , i; ' •I :; '. l. ' .~_ ~ < ' 

' :JlJhta: Comercial do Estado do Rio de. Janeiro .sob o nº 0000.1327980; inscrita no 
. , Cat;iàstro Nacional·· de f>,essoas. Ju.rídkas · .. CNPJ sob o 'h'º 02.735,.385:/0001-60, , · 

\ , ~ ' ~ I ~ , . , ' . • ', I ( 

··~óravante· d'enorr~inada 'ÇONCESSIONA~IA, neste ato' representada . 1pqr .seus 
Diretores, Sr .. A~in,:Aive;s, Murad, bra~Í,Ieiro, di~orcip~o, engenh·ei'ro, resiqente. e ,._ 

· domiciliad() na Cidade 'd:o. Rio de )aneiro~. portadorJ!ycarteir:,á de·' ,lde.ntidélde· n1º 
, , . ' ·07.98422670 SSP/BA, 'inscrito no; tPF./MF sob o nº 610.939.207-34} e)oão Gouveia 
·, Ferr;ão · Netq,.rbrÇlsll.eiro, tasad~, e~genhelro 'indpstriaViesid~ilte e domiciliadp na,,. ~· 

'! • Cidélde: do. Rio de Jçmeiró, portador da' Ga'rtei"ra de Identidade nº 19386944 SSP/SP, ' 
', • ' 1 . 1 ', ' ~~ l 

insd-ito no CPF/MF.sob o nº 059;085:628-66, ambos, quando re,fe~idqs em conjuntq 
/ · "'-·. . , neste !hstrumento~ denominados,. apenas PARTES, com 'fl: Jnt~rveniênc;:i!a de .seu 

\)> ·· · ·'aciopista ·controlador, ~RIO TREN~ ~-ARTICIP,AÇÕES s.;., empres; situada na Rua da 
·América· n2 ,210 ·- pã~te, Santó chsto,' Rio d

1
e Janeiro1 RJ, inscrita no CN1PJ sob. o nº.· .. 

, ~ I . _ •'<t • ' ' 0. '< 1 , ~ ! i . ,' ·' l I'· ~ . ' ' ' i j ', 1 }> '' 

" 02.720.700/.0p01-86; doravant~ .d~n'omina9a ap.enas de)NTER\7ENIENT~ ANUENTE, 
'é} ·ainda, a ·cOMPANHIA' FLUMÍNÉNSE ,oE'. TRENS URBANOS - f'-UMIT~ENS, em 
Íiquld,açãoJ~xtr.ajiJdicial} oom sede v na Ave~~fda N~ssa /s~11hora de Copacabana 493, 9º 
Andar, Sali:f 911, Copacaban·a - Rio .de .Janeiro - RJ(·inscrita· rio CNPJ/MF sbb ·o 'nº ;, ' 

i . . . . •• ., ' . .. ' . j . . • ' ' . 

00:389;526/0001-05, neste ato. representada,, pelo ~eu li'quidante,. Sri. Antônio 
·,Ma~qués · Ribeirb 'Filho, , .dorav~nte .denomin~da apel'l~s. FLUMITRENS, e :a · 

, C,OMPANHIA .ESTADUA~ . OE 'ENGENHARIA DE . TRANSPORTE~ E LóGíStiCÁ - '. 
CENTRAL, C:·om· ·~ede .. na Ave ri ida No~sa Senhora: ·d~ Copac_ábana 493, ·G2 Andar - · 

.. Cop~cabana :; Ri'e> de Janeiro - HJ,\.inscrita .no CNPJ ·sob o nº <04.5S5.463/000l-13,' ' 

. \ 

' neste at~ repres~ntada _pel~ se~ .?iretor:'P:~si~~n:e; ·S.e~astião RodrigÚ~s Pinto Ne~? ~ 
· e _pelo D1retor:. de Engenh~na Fabw Tepedmo Jun1or, ~oravante den'ol!ll , éla a ena~-
. CENTRAL,, e a AGÊNCIA REGUL:ADORA DE TRANSPORTE ·.DE SERVIÇ S PÚBL CO . , 

' , . • I 

, CONCEDIDOS - AGETRANS~, com .sed~ na Cid~d do Ri~ ~e Jan~iro, E . a do do Ri f . : • 
~· :·~\··· ; /• ~-·. 'r< 

' .· . ,'" \.:'··. '\ ·, ~ l ' ' .. ~. 
" ·"· ~· #':" ' c" 



PODER\ EXECLJTIVO• I 

Jan~iro, na. Avenida· Presidente Va~g,as nº 1l.100, 13° Andar, Centro, inscrita nci ÇNPJ\ ,·. 
sob . o >n~ 07.~6:1,}45/QÇ>pl-:3.9) n~st~ : 9to r~pre~entada. por. seu: Consel~eiro~ . 
. Presidel)tel dorav~mte denomiriàqa apenás A(lETRANSP, têm entr'e si ajustado o 
pres:ente biTAVO. TERMO ADITIVO AO CONiRA"tO . DE CONCESSÃO . PARA A 

1 J ~ •• _,. t,. . : .. ~·", . ._, .;1., ,,.- - '_ s, :. ' 

EXPLORAÇJ.\0 · DE :·SERVIÇOS .PUBLICOS -OE TRANSPORTE '. FERROVIARIO . DE · ' ·, 
· PÂS~AGEÍRa·s~ doravante denominado ÀDITIVO, qu'e s~\eg~rá. p~las normas gerais. 

i , :) _ , ~1: , _ · , ~ , -, ' , ~. j ' , I , 

das Leis Feder.ais n.º 8.987', de 13':de.fevereiro de 1995 e 9.0.7.4, de 7 ·de julho de 1995, 
•,' , , ' 1 ' l ! 'I,!, ,. I \'' : I• I • 

das Leis Estadw~is nº. 2.821, de 1~ de noyemqro de 1997, 2;869; cJ~ 18 de .dezembro 
de 1997 e 4.ss:s;· de ()·de junho de zoas,· pelas normas regufamentares' expedida,s . 

··' . pelo'í ;ESTADO e pela AGETRANSP, [pelo Editàl' de Licitação e séus Ane-xos,, p·o'r:: este; 
> '' ' ' ~~ lo, •, ' '· I , ' ' :_ , ' •• ' • ; • ' " ,• ' '' , , h' • 

JERMQ ADI~IVO e seus Anexos, qoravante de·nominado CONTRATO ou ADITIVO~ 
\ ; 

. , CONSIDER~NE>Q que ~':s PARTES, acima identificadas, em1 razão do r~sultado do Leilão. ' . · 

. ··:PEDfRj 01/9$-'FL~MIT~~~S, firma,ram em, i1 de setembro q:e!.1998, o CONTRATO;, r.·· 

t I I ' " ~ 

CONSIDE-RANDO ~'imperiosa netessida,de dJ investimentos, no s~tor de trans·portes 
l de ~assa.' no Estado ·do Ri9 de Janeiro, ··que dev~ ·ser pribrizado, er'D comparação abs 

der,r)ais sistemas, eisque a ordenação·dôtrai)Sho· permitê' a vinda de grah-des eventos 
· int~rnàcionais para a·· região met;bp~litan.a, como· a Copa db Muhdo. e .·os Jogos·· 

. Olfnipfcos; 1 

''I j''' 

.co!'Js'IDERANDO que· o E$TADO. tet;n inter:ess~ < em incre~1entar e· ampHa,r~ f1 
• ' '~ ' • ' ' · I . I \ ' I ' '. r~. . ~{ ",' --i' ..._, ; ' ' '' 

abrarJgência dos sér,viços de transporte. ferroviárib de passageiros. (SERVIÇOS)., para o 
'qJe :se faz rieces~ária a realização de irív,esti·m~ntÓs ·de~tinados à ·~quisição; de n'ovos 

J ' , 1 r \ } ~ ;i :'r, '\ - ~ ·i 

tr~ns, modernização' ·da-~ sinaliz~.ção, da,, red( ,aérea,· da. via permanente· e ,da:s, 
operações; : · 

' I 

·' CONSil:>ERANDO. que a atüal situaç.ão financeira do ~STADO restringe s~a eapaCidad~ , 
.d,e ·investir na: expans~q e' mqdem'ização d~~ SERVIÇos, depend~ndo tal iniciativa da 

,•, j, \ ,, , • , ' , I ~, • ~ .f ' , 4 ) c 

·atração de càpital ·privC!do para o ·S~tór~ Q que motivou a. Administração Públita a 
propor .. à CONCESSlONÁ,R.IA, 'sendo 'tal proposição por. ela ac'eita} a assunção 'dos 

j ,.. . . ·. . • . . . . . .. ; . • • 

rr;1ve~tirnentos, em contr,apartida à extensão do-·te.r:mo do p_resent~_·CONTRAl'O; · 
, ' ' l,< I 

' • . . I 

CONSIDERANDO os vaiore·s de' reembolsos, ressarcimentos ·· e. 'indenizações' 
res~iltante~ de ob(igaçõéscontratual~ent~ 'assumida~ ~nt~e·as PA,RTES; 

' •) .\ 'I ' ' \. . ' '•' ' ' ' 

CONSIDERANDO que, a ·cqjNCESSIONÁRIA .cqnco~dou1 ·:ern. assu~ir. ~s obrigações .: ·· 
' ) j !" ~ . ' ' \ "' • ' ' ' •- ' 

. previStas no pres~nte ADiTIVO, desde qu'e fossem"r;eal.izados ajustes no CONTRATO,·. 
1 - • ,. \:., , .., \ ;, ,. I " _ I '. i 

com' vistas a ·iassegurar à CONÇESS!,QN~~IA a manutençã9 do equilíbrio - ômicQ-;' 
flna~ceJrO;:_ . '' . . · '" , · 

1 ,1 1 

' , , •. , ·, ' ~ :' '", ,•, J, ' . • .' ·,J- I ,· ' ~ 
RESOLVEM ASJ?ARTES celebrar o presente.ADITIVO ao CONTRAT 

i' ' ' . ' " i ' !i . ' ' ~ - ' 1 ' . ' 
as s~guintes Cláusu'las e., condi,çõe~: ',., 

• ' , r 

' ,. . ~ 

; ' 
. i 

"J {- i ' 

' '• :," 
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, I cLAusvLA'PfUMEIRA
1

- o.BJÉTO oo .coNTRATo 
' ' . ~~- -- ' ' ' 

' : ' . ' ' ' ' ' . I' ' . ' 

·o obJeto do presente CONTRA-TO é'a expl,oraç~o, .preced,iaa de. obra púbU.ca, pe'la · 
CONCESSIO~Á,RíA, .. e~· c_aráter · exclusivo, dó~ . :~eryiços· públicos · d~ transporte :(. 
ferrov,iá.rio de p9ssageir;os, dor;ayahte. denqminados SERVIÇOS, c~Ji:l QONCESSÃo; 
dpr~~vante.den~minada _CÇ)NCESSÃO,· lhe ·foi- dutorgadl.Pe,lo r:i>ec~eto nº 24·.031, dé 
27-b1-:98;·publica.do no_Piário Oficia, I do .Estado//part~ I, pág. 1, .ediçã·o de 28-::01-98 e 
prorrogada através do ·pecret9 nº 42.724, d~' 29d~ novemt?ro de 2010:. Est~ AD.ITIVÓ · 

·. ··· ·:vls~,à à~êquação e co_nsólida,ç'ão' do CONT~ATO, p~ pres~ação d~Õs ~ERVIÇOS,, dos ' 
direitos e obrigações rétíprocos .tfas PARTES, às condições .descritas a seguir, inclu~ive • 

' : 'j '-" ' I I \. 'I ..,,' I• - '', ' ' -! ,< ', ' ' 'I 

se~s ANEXOS, ·fi,ca~do estes últimos rrestritos, ex.clüsivamente à_qtJeles que fizerem 
r • • ,' )•,- f> _ , -:. ', ' • 

parte deste ADITIVO, e, portanto, sem efeito os d'emais. · 
.. • I·', ·.~ i{ .'\ ' , /- .," 

§ 1~- o~'$ERVIÇOS~s~rã6:pr~sté;ldos· com ~.utili~~ção .das· ?.eguin'tes Unhas; estaÇõe?, .. 
con~truções ou benfeitorias:' ' -t ''· i! . , . . , r /t 

. â). ·' a estaÇão Centr:al, a exc~çãb db prédio, (§ 4~ . désta !:cláus~'fa), , 
.. , . ~brangenclo a gar~, o pátio com 13 '(tr:eze).plataforma~ e·14 (quatorz.e) vias; as, 
·~ vias do.entrepostô', as vias do lavad·o~; abrjgo de ca~rqs,cje s: Diogô; ~grur;o' de ' 
,i, apoio ~ao movimento de~tren~··na plàtaforlíJ1~ 8 'e'.o,prédio ,do Centro d,e\. ·" 

Controle OperacionaL ; · · ' · 
:1 ··:• ; , -.• J I'' . 

1 > ( /' - ·' ' ( .-' ( J' 

b) · · a parti~ da estáçãoCentral :· · ' · 
., 

. - u6ha 1, constitufda pé duas vias, com' extensão de 22,058 km, com ~térrnin'o . na 
Esta"ç.ão Deodoro, abráng~ndo asseguintes, es~ações irtermedlári~s: 

' v ,, 

. PraÇa da Bandeira: : .. · 
' ' . ; , ,_/ 

· .São.CristóJão 

Mar,acanã I. 

Mangueira 

São Fr~.~cisco Xavie:r 

Riachuelo. 
l '' I 

Sampaio 

Engenho Novo 

. · Méle.f ' 

i ) 

) I 

'·' 

\ í 

,,1 
" ' 

Olímpiéa de.Engenh9 de Dentro. 

Piedade \ 

' . :\ ~ _, ' ~ 

" , Distância·~ or!g~s:n (km) 
\ 

!,2:,360 
''y 

3,460 
\ '\' 

4;238 
1 

4,8,78 (. 

': 
; 

5,86~ 

7,070 ~ r: 

.7 ;-; 42 
,~ J I 

'> 8,630 .. ~'\.. 
" l . r 

'9 507' 'j ·, 

" 11,?98 

f 1 13,:120. 

'" {' 



\ 
Quihtino B~:cáiuva 
.cpsca'dura· .. 

1 r f 

' : ' I, 

Mádureira ' ' I 

. ' ) ... 

Osvaldo Cruz 

Berito ~ibeiro,. 

Marechal Hermes-, ' ' ~ 

Deôd.oro. 
,. 

I,( 

-· 

PODER f!XECUTIVO 

I ' 

) 

/ 

' ' 

'' 

14,357-

15 403' ' ,_ 

16~680 
j ' . 

'l8,099 

'. '.19 278 
1- r 

~20,502 

12,058 

,I 
,i 

\. .. .... ;. 

r ,- . .Linha .. 2, também :em duas vias, "parálelq ·à Li.~ha 1 até ,a Estação,. Deodoro; 
· · abr~ang,eh~6- as- se'gu1inte.s;. estaçõ~~ acima ~Já menciona~as: São CristovãO; São 

,· ' 

' Franciscq ~avier, :Engenhp_de oe:~tro; Çáscadura~ Madurei r~ e Deqdoro;,. I 1 

; .(,. ' .~ ' ' . "' 

I I 

""'. ' ' " , ; . _i'' I •,'' { •' ·, \ • ,'' ~ '',' 0 I ' ' 

c)" linha Deodqro- Santa Cq,Jz,·em d·~as vias, cçn;n 32,716 km, abrangengo 
asse,~uintes. estaçÕes intermeaiár.ias: }· . . 

• i ' > f. I 

.Estação 

<Vila cMiÍitar 

J: J 
·.' 

\-; , J I" . 

.DistâJ1Çia à Central, (km): 
' ' I, .', f, ' ' 

24,464 

, · Magalhães Bastós '· ' 
) ., 

·' .25;180 

-27,395 

·29 248' 

'i 

i 

.Rêalengo •,' 
I• 

' ' 
Padre Miguel: 

GLJilhe~me da.Silveira 

Ban,gu .. 
' . .~' 

· Sen~dor Camarál 

Santíssimo 

.Àugústo vastonce.bs 

Campç Grande '· 

Benjamim .. do Mon.te 
\. 

lnhoaíba ~.~ 

·'Cds'mos 

Paciência 

la ncredo-Neve~ 

Santa cruz 

d) 

: 
-' 

Mataqouro; nq ·quilômetro 

'I· 
'I) 

'j I 

' ' 

,, 
' i, 

l 
I, ' - J, 

,. 
,I 

) ' 

'\ 

'r i, 

'·' ... 
I\ ~ 

30,196 : 

~1,068 (, 

'3.3,229. ' 

3-,5;883- ,• 

., 39,080 

'41,621 

43,800 
I ' 

''45,320 I 

A7,398 

49;233 

,50,950' i 

r 'l -! 

!' 

,,,, 

I , 
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.. redondeL ("cul~de·.:.sac") retor.na à Santa.Cr!,Jz; e a seguncla/em via ~ing~la1 até;~ 
· 'km 61,.524 (origeiT;l em Centr~IJ~ na E,~tação ~ona Jndustria.L ·' 

' '' . 
\ , J 

e) ~. linhadieodoro - Japeril em duas vias, com 39,691 km,.'abrangendo a.s 
seguintes estaçõe~ int'er.mediárias: , ... : . \. 

~stação. '. 
.. ' 

Ricardo. de AlbU,q'uerque 

·, 
A.ncp!eta ·~ 

' ! I. 

Qlihda' 

j . 

Nilópplis: 

Eason- Passos I. 

Mesquita • 

PresidenteJuscelino . ' · 
, ::- t r 

orstância à cerítral (km) 
f+'. ' ' ,, 

', \ 

26,464 
i, 't' t 

271716 

28,7.24': , 
\·, ) 

, 30,390 , 
-}' 

, ' , 

> ' / 

, ' ,, , 

. , . Novà IguaÇu 

'31,~52 

33,450' 

·35'349·, 
I ' 

Cpmendador Soar~s "' · 

·Austin' 

Queimados · 

l • ., 

· Engenh,eiroPedreita 

Japeri I ' 

·~ 

... 
. ,. 
39 741 

I ., ·. 

44,503 

>. ·.48,,.279 

541920' 

'61'1749 

! ~ ) 

\ . 

,. ' 

f) : . 'o pátio .. de manbbrªs, ~m JaP.ed SE:mdo. qu,e; no lado .esq'•uerdo das vias I ·. 

'-,' . , ' -,. ·' .. '," ' I • ).., 

princip.ais · (sentido Deodoro~Jâperi), as \. 8 · (oitcD vias 'paralelas 'e o. 
prÓiongar;nentp :d.e, ~eus ~cessas ·até,:a passagem de nível ~xist~nte e rio laçi'o' 
dire,ito, 1yma via par:alela. junto àestação. , ; ~ I \ ~ • · 

' ' r'.' I " i. '\ ' ' :~ • " I • \' f ' /i 

>, 

, I 

,g) . a paAi~· ·.de ~aperL ~m ~ia sin:geJa~ .po.r 'ma'is .8,23·7 Rm; em dire'ção a 

. 1· estação de ~aracambi (ktn 69{9S6'- orige'!l e~. CentraÍ)~ cpm duás parada·s ;. . 

. · inté~<!C1!áriasdenb~i'n~d~s Qr. Éir~s (k!l166,00G) e Lag~S (krT1,67,00lj.). :, ... ~,.· .. · ··~··.· · .. ·, .. · ·' 

~ h) , a.linha·C~nt~ai/Belfond}{oxo, é111·çluacs vias,,éo~ 33,7 · ~rangf!;ndo4 .. , :, , ; 
' . a·s seguintes estações in~er':lediárias: ' .·~ " . . ' . , ' ' . ' ; . ' ') 

' j(· 
.-----.. ~/, . . 

~~ ' 
' ~ • I i 

\. ~' ···~~ ~,-~ .. ' 

)1-

' ', 

i \.· . . 
). ;" 

' I l . , 
. . 

,,.', 



'I 

Estação 

. São Cristovã.o 

,. 

Jacarezinho 

DeL' Castilho 

;, 

'Tom'as Coelho 

Cavalcante · · 
' . 

Mercadão de' Madureira ' 

Roc)1a ~Hr~'nda 

· ~onório Gurge:t, 
Bar:ros Fi Ih'~. · 

Costa Barros,' 
•• < 

Pav~na 

ViiQ;Rosali · 

Ago~tinho 'Porto·:. 
'. 

CpeJno,dà Rocha' 

Belfbrd Rdxo.' 

·' ' 

r' 

' I. 

PqDER EXECU~iVO 
,.;.' 

' , ' I 

D.istância à Qrjgern (km) .. · 

' ) 

'' ,. 

. I 

,;:. 

'' j 

j '· 

' ' 

\. 

"i'· j ., 
.,t I 

. ,) . 

. 3,460 

5,650 

' 8,240 

10,004 . 

12,330 
I 

14,300 ' 
. ? 

18;080 

\ 20,660 

.. 21;48f\ 

23 592' ' ~ I 1 

~5,1.42. 

,· 27 002 . I . . 

29,500 

30,490 

' 31,660 

. , ... ' 

f. ' 

•)"'" 

' r 

I ' ~ 

'' 

o ." •>(. / < ' - \•o : , ' ' '•I - , .. ! • l 

n,·· . a ligação·entre as ~stc:~.ç.ões Honório'' Gurgel e Deodo'ro, em duas,, vias .·· 
• I 

eletrific9dQs.: · . , , 

·' r 



I ' 
\ ,,· 

• J 

'\ í 

) I 
l'. 

< I ~ < ' • J O I 

·. k)' · ârecho. de 23,238 km q'ue parte da Estação Barãode Mau á até a EstaçJão 
Gramacho e um trecho e,m bitÓia estreita não eletrifica'da, a partir: da Estação 
çl·e Tri~·geni de.17,588 ~~'·até Gramat.ho. A pa'rtir de Gramacho, 'urna, linh'a''. , 
eletr_ificada .até ·a Est~.ç'ã9 de C~mpos;Eifseo!? ern par~lelo ~a 'uma linha não. 

·· ele'trificada em bitola· estreita .até· .ac Estação' de Vila ·lnh0mirirn com as 
s7guintes esté.1çJ~es ;'nter~ediárias: " · · · 

Estaç~o· 

"Barãd de Mauá· 

' $ã.b Cristovão 

Triagem·: 

Maniüinh~s. 

Bonsutesso 

Ramo$ 

Olaria 

Peno a 
.:,., 

" ~--

Penha'Circular 
.. I, 

~ '. ; 

Brás de.Pina 

··c0rdovil· 
(·_, 

' 

Parada de ~Licas 

'.VIgário:.Gerél"l , ~· 

buql;ie' de Ga~ias 

Grama·c,ho 

··· Campos Elíseos 

J'ardim Primavera· 

Saracuruna, 

MoraiJi,· 

\. 

,_ 

( ' 

"./ 

/ 

~·· I' 
i \ 

"· 

. ' 

'' y 

0,000 

(' 

6,580 

7,846,. ., 
9)sa, 

•' 

10,342 

'11,940. 
I , • ~' 

.12!690 

1'3 719 I • . ... 

.14.,550· 

15,547 

'' { ·, 

16,954 

\ 
. .19,175 

.r, 

23,238 

29A79 

···~·· ......... . 

' I ,: 

' . ; ' . 

' ' l ,. ; i<i·····,·· ·.· .. : . '·. 

hz . : 
' -: ' ' ' 

I ' 

. 

··. ' . . . 
. 

31,800 

,. ' ·-,; ,' 

J 
,;! 



\ 

t_., 

,, . 

/ 

). 
/ 

· lmbf]riê · 

'Manóel ,Bel·o 

Par~da Angélica· 

Piabetá . 

.\, 

Fragoso . 

,, - I ;·· ' • \ .J 

Vila lnh'omirirn · 

: l 

PODER EXECÚTIVO. 

' . ' . ' 

. ' ~. 

' t 

39 281 ' ',, \ 

. 40,78l 

.· 42,230 

44,964 

47,456:' 
.J, 

49370 .i ç/ 

j ,· ,; ! \ j • 

I) , . a· p~rtir da assin~tura do :··presente' aditivo, o Controle OperaciÓnal d~ 
Patio d~ Sàracur:una,· incluindo o posto de abastecimento· de lOcomotivas~ 

, , • , r , , ,. 
1
, • 

"situado. na Rua. Carlos· Mâià n2, 65), Saraéuruna, e. a .Vala de Mé!nÚtenç:ão, 
' 1 '• -•, 

também sitUada nq. pátio de Saracur.uha ... 
' ' I t._ I 

l • 

~-1 ' 

\.1 

, ·m)' ·o Complexo, ,de· Deodor~/-~omp~eende: edificações ~s~b. o' viaduto. c' • 

. ocupado pela ri)anutençãb· qe·telecomunicaçÇ>es; prédio àbr,igâhdÚ repetidprà' .. , . ~~ '·· 

de De0~~ro, ofidn:~ de sinalização ·e :·c~núal te.lefônica; prédio com laboratório 
• " ",, ( \ _.! t' ,, , • 'I' , , , ,.._ ' ,'- ,; , ! 

de .eletrônica e équipçunento:; de informática; subesta,ção de Deodoro çom· 
· d~is·, prédios anexo's antigo çentr~· d~ .contrple. e, área oe. cma'n~tenção; 

. e'âifica:ção·da Cabine. 6· (Nova e Antiga}; prédio do Departamento de Sistemas . 
Elétricos; ,edifica'çã,d ocupada p~lq 'núcleo .·de ·manutenção de eletrificc:~ção de 

1 

Deodorb;,edificaÇão ocupadá;peio núcleo de rl1anutenção de eletrlficação'de ·. 
·Marechal Hermes;' prédio .. do húdeo.de r.ede aérea;.edific'aÇões com posto de 
,atendimentp do PA de DeÚdoro; eqlficação par'a alojamento de maquinistas;·,: 
oficina de· D~Ódoro compreendendo- abrigo TUE'~ ·oficina ~e;· resta~rante; 
s~bestação recentemente :cdnstr,uída; ·p~éçHq ·do: Dep~rtamen:tç· ·:de .,Via . 
Permanente; prédio do Depªrtatrlentç> de MahUtenção de obras; ·predriô\ 
.utilizado ' j:)ela \càrpintúia e : serralh~ria, d'~ .. :obr~s; · e'difica~~P usada pãra ' , 

' - < " ': •• " ' ' -~:_ ' :! ' l - ' l \ j ' ·.- '""; ' 

almoxarifado de' Via Perm'al']e·nte; ofiçirta1çJe manutenção:.de equippmento·de 
Via•·.Per'manente compreênqendo· prédio da. a.d'ministráÇãq e .ialpão p~ra: .. 
rnáq!,.!inas e p,esvios. f. ' .. .. . . ' . \ ' 

~ .. •" 
; '., ~ 

·' ' ' ' ;~J 'l ... ) ,f ~ "'J 

· n) t're.ého que, parte d~ Estação de.Saracuruna (l<m 34,4'80) até a Estação 
de' Magé (Km 57~57) e ur:n tre'choem.bitolàl estreita a partir da Estação de. 
Magé até Guapir,nirim (Km 16,726), c~mas seguintes estações intennediárias, 
podénd·o; no eu'rso -da concessão, ser agr~gadàs ~u exdufdas estações ou 

. parad~s, d~sd'e que .~e d.eni~nstr·e, •através d~ ·estudos pr.ópri .. a Ju:stificàtiva· 
< j ', 1 (.;- . .,',>' . , ' 'I,~ ", _ '. _I ' I ' ' ! 

apresenta di:~ para a inclusão ou exclusão:· , .. 

Distânc"' 

·~·,: ! 

~\ '' '>I' 

,_ "··.· .. · ... ! '",~. n 

\.~ 'i\ ' . . // ' : ···~·; 
.$ ' . ' 

'' ~ ' o.' I 1 



~ 
' ; '-t 

; !' 

I' 

'· 

" 
• ! 

'- ' 
r' t r ) 

Parada. Estrela 

Bbngqba ·. 

Parad1 Mauá 

.Parada sa'nta· Dalila 

Surí 
' '>, I ' j 

ParadãSal:tta GLilhermlna 

·parada Fabrica 

Paràda, lrirF 

Magé 

' ' : ' \. J ' .. 
4'arada Nó\fa Marília · · · 

' ' 
P~ra.d~lNova Mari.ngá·· 

' ,;• I ' ,1t 

Parad~Joróró· · 
'41 

'P~rada: citrólâridi.a 

Parada. Ideal 

Paraqa Capi_rri· 

, - ,/,, I 

Parada ~anpnal 

Guapil)1i;itn , . 

PODER EXECUTIVO 

! '•:· 

-:I I 

' '1 

r ·~ ' 

-.' /, 

,I i .\ 

( k 

'44;9,84 

47/819 

52~730 

S3,000 

J 57~570 

2,?9E? 

4,980 

.. 16,720 

'' 

§'.22'- o ESTADÓ'e a co'NCESS.IONÁRIA estahelecerãO asçond.içõe.s·em qlJe.asJinhas, · 
-~stações ou ~·qu.aisquer serviço~ .comuns n~fo: incluídos na .CONCESSÃO sejam 
utilizados.. , 

' ·' '; I 

§ 32- q ESTADO ·assegur~r~ o ~sb pacífico 'das linhas.e,edificações descritas n'o §12 
desta Cláusula, pqr .. plarte dá, CONCESS:IONÁRIA, ressaltando'-se que tais behs,sãdd~ 
propriedade do.ESTADO'e,'portanto; bens públicos, cbndi~ão .esta que' será mantida 

! 

1 r ! l I ' • 'I - -': ' j I . · ;.: I ~ 

durante' todo. o p,rãzo· .da CÇ)NCE~SAO. A CONCESSIONARIA dev . c,a rmi~ir ti, , _ . 
. cir,culação de trer~_s de outras opera~ bras,,, cujos direitos estão

1 
assegur dos e~71 ·. · · .. ·· ._ 

. . . . ' (\ ' . ' -~ . ·. i, 

• J j .' -~~ ·" ·. /--·1) 
'' 



''' 

\ ' 
,PODER EXECUiWO . ' 

' •\ ' '' ' ' . . ,, ' \ ' ,,, 

'-outros que venham a ser celebrados pelo ESTADO, pela CENT8AL, mas sempre com a 
intérveniêncja'dà

1 

CQNCESSIONÁRIÀ. 
1 

· . 

\' 

ir •'. 

' .' ~ ' ~ i ' " ~·' .-~', ,. 1' ., t ~ ••• • ' ' ' ,, 

.· :§ 5~- As. linhas! estaçp~s; >corstruçõ~s ou benfeitorias,) a s~guir r~l?tdonad?~s, 

'atualmen~'e:já int~grante_s ela:. CONCESSÃO, Jerão mant,idas 'C?mc> .tal nd presente 
ADITIVQ se, e quando, vierem a:ser transferidas para o ESTAQO: . . ' · 

.J 

•• ' • t ' .: ..- ~ • ? 

· ' r P \ , z' • "-· .. ' > 

à) · a partir da Zom~ Industrial uma via' singela que s$ estêndeaté ltaguaí;"no· 
,. . ' . ' '' .:, i,. ' • ' ' ' 

'km 65,696 (origer;ir.erm Central). · 
.~ 1 , '. r. - l J I \, i .,· 

b) ·a·Jiga,çãb dà estação''de Costi ~árrbs a Japer(·e a va~iante São Bento~-
/ ~, • ' , ' ' . , ' ' , , ~-!, •'. • , \. .,-\.,-,-_ I ' • •' ' 

r ./ AmoaL p primeiro trecho .~omp~eetíde os 'seguintes ·postos de licerJciam~nto · 
intê~mediários: ,. 

,,.\ ' . ', '\ 

Postos de. licenciamento 
,. ""'!, 

-Costa Barros 

Rocha sobrinho 
• I . 

Andrade Araújo· 
I l, 

Ambaí .. 

... Rocha Fr~ire , 

· pistânçia á central (k!11) 
• j I! :' i, • ft 

f 
\ 

' \ 

' I ~. 

25,142 

30,380 

/3~,'300 

' ·-'38,678 

'. &;? .•• 
1 /ff-l\/ r 



h I, 

~I • 

~I 

' ' I 
,' ., ' 

,' \" 

( 

56 30Ô " 
\'~ 

A!Jezur I i 
' ' 

', i' \ \ t \ ,: ' :, j 

.A variante São ,Be11toê,- Ambâí ·i'nçlúi o posto de licen.ci_amento de l\lliguel Cqutp : 
.·. 41,9•78 Km:.· · · , · · 1 : ., 

: '.,'ú ... -. 

' ' 

§ 62- Excepcionãlmerite, ·poderá· ser súspensa tempor'ária ou .'·definitivamente, 
parcial ou total'mé(lte, a o.pera'Ç~o 'de e~taçÕes,l cuja 'exploraÇão: comprometa'-~ 

·a'dequaoà prestação dos' serviço$,, m'ediarlte. justificativa técnka .apresentada pela. 
CON.CESSIONÁRIA,. càmunicandb-se ta'l' su~pensãÓ à AG~TRANSP, precedida' ·d~ 
·amplo proces~o informat

1

iVo áos' ü$uários ém prai9 não. infer,iór a 30 (triDta) dias;· cóm .. 
)a apresentação de proje?to çJe int~g-raÇão com o,utras estações. ''. 
: ,_ ' • ., ·' ~ ' I ", • _, , y I .. ' ·, ' ,. ', . ' : ·. -~ . : • • . , , ·: . . . , ' • . . 

§72~-. Fican1 mantidas co~ó b'en·~ integrant~~ da CONCE~SÃO as oficina~ de Alfr~do 
Maia, Triagem1 Paciência: (com fresadoras ,,e desvios).; e de José dos Reis, çonsté!.ntes 
da alínea L,_da dáus·ula 'primeira';do' tontratq de concessã'o.originà

1
1. Cbnvenciona.~se, 

' . ' ' • : ' .: " ' ' --<~ 1 - _\ ' ' -- • J ., ' ' 

ainda, que,. a partir da · assinatwa: do, presente ADITIVO,. fica incluída na· _lista . 
constante: dó §12' dista · Cl~usu1a, ·. Prim~ir,a, i e~. sua. alínea "1", .o posto d~:- · ' 

· abastecimento de lotomo;tivas situaoo na.,Ri.Ja ·Cá rios Mai.a r:~º 65, em Saracuruna e a 
·Vala:;de Manutenção,' também ~m 'sàr~curuna~'o R?Jma.l Guapimi~im ~Mag~. ' . · 

' ' ""1 ' J 

-i, 

' ' 

§ .. se~ .l~cl:uem~se ainda no· objeto da.CONC:E·SS~O. outros p~vpstrech.os decorret)tes: ~ ,, 
de expansõ,es que venha.irh~ ser feitas, ente~'dendô-se como tal aquelas' 'expansões-.' 

1 f :f - f { \. - • • f\ ' ., • ' 
40 

) '_I ·, ' ' 1 : • ./ I : ~ '.! 

que caracterizem o p(olongam,éQto.dó~ atu~is trechos. em operação .é já conce.didos e,'·;> 
que, desta·forma, requerem a uri'ifpr~jdade dos· sistemas de C:'ontrole_, de sinàlizaçã<i? 
e de energia, ,alémdabito'ià é_gaqaritqs estático e.dinâmiço das· instalações, 'de'fcm:na 

.. a 'garant.ir ã. continUidade .físicâ ·d~s, vias. As éxpansões· das linhas existentes serão .. 
, '' , \ /,, i' ' ~· :• ~ '· \ I , ' ' •I ' / ' i' , ~ :. , 

consid~raçJas éomo pr'olóngamer,~to das mesmas,- obrigando~se a CONCESSICf>NA~IA a.· 
prestar ~s. SEtl\(IÇOS nestes nóvos+trechos éqm os mesmos :padrÕes de operação. 

• .- ' ., ' .<, ' ·f { · . , l , .,.;.', ' • • ' ;, I 
1 

· / }f 

~efiritdos :pel? ESTADO ao tempo da. CONCESSAc;> oü. deste ~DITI)I<? naquilo ~m qUe,. 
altera aquele.spadrõ~s; · 
. \ . ' \ 

'- § g2- _à ESJADO, caso ·defina a necéssidad~ d-a Únplernentaçãó de novas expansÕes~; 
obrigá-se a ·apresentar previamente á' ÇoNÇ'ESSIONÁRIA,_. par~ sua .tiêRcia e . 
m~ni:testação; os proje~tos'·de ex8ansão,_estabelecendo previ~ mente, de forma a'nãb 

·prejUdicar-o 'equilíbrio: econ'ômic·o:financeiro do CÓNTRAro; ~s condiçqes em q~e, tais,
expansões .-se'rã; ·oper~das ·pela CONÇESSIONÁRJA; devendo, esta, ·obrigatoriamente,, 
apreseptar pa.ra · apr~vação do ESTADO, ·um. plqnó detalhado-dos investime~tos a 

se,rer:n executados,. a fim de 'tornp.t: a ~xpans~o viável sob o ponto ~é. vista _téc~ico, · .. 1 
1 

econômico edinanceiro. · - -· \; 

, . § 102- Resp~i~adas as ~ondiÇões prev.isiás no § 9• _cfesta Çláusul~ 'e o · uilí ri{ .• i . 
'fman.ce1ro do eontrato; · ocor(endo ·a .,1mplementaçao de novos trec os ou . e ~ 

· inyestimentos ~m novos~trens, a.lém dosfix QosMs An:~xo~\1 -~IV~ no a it~men,to · 7 -. ·_.· .. , · ~ 
. ' -

' ' ' 
' ' l ~... ' . ~ 

' \ 
I ' '· 

,,··", 
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PODER EXEE:UTIVO .. 
" ' .,' ' i - <' ' I ' • , \' 

(anexo VI!),·~ ·~ste ÇONTFiATO, à conta é ord.em exclusi .. va do 
1

ESTADO, este'então terá· 

direi~d à revisão do\preço: ÇJa óut:orga'estabelecido np caput da Cláusula !')lona,· a ser 
pago mehsalment.e ào EsfÀoo;'até o décimo quinto diél'· ótil do mês subseqüente) 

'.sua .apuração. ,Parél fins desta· Cláusulá será a,dotada fori:na de calculo] respeitados os 
" , ., . "" ' ' / 

seguintes cr,itérios: 

a) pàssageiros pagantes acrescidos. ao i sjstema~ cpnsideradós aqú~lk~ 
,/S'. ' \ ,_ , : t ·t_, + ,, ' , l' , ,_;- O 1 j , )"- I 

passageiros, que ~mbarcàrem na(s) nova(s)" ,.estação (ões)· construída(s} por 

força!da i~pla~tação de ~ovôs tre.~hps . J · ·: . , · · ·. . . 1 . . · · ' • 

b) •. Pél~$ageiros" p,agarit~s acreséid:os ao :Jist~rna, ... considerados aqueles 
1

.que · · 
passarem a utiliza~ os·ríovos.TUIS' s, · · · · · · ' 

' / • l' 

: :>' . . . 'I 

c)' : amortizaçãd, dps , :ilnyesfimentos·' necessários e ·.· re:;alizados pf!la, 

CONCESSIONÁRIA,. custos financeiros enyól~idos~ 'custqs ./de · operaç~~o. , e · · 
manuten'ç;ão ·. decÓrrentes ·. do ,'invest1mento e remuneração prevista J 

· ·contratual,mente; , · '· . . · ' . I .. . .· . , .~ . 

d) • . a a~U~àção do .·irlc~~n\enw de pOssaJeiros dé~era SE.r me<Íida sOment~. 
após 12 .(doze) meses do .início 'da ·ope·ração dá nova.· estação ou. dos novos 

'. \ / . ' ' ~ ' ' 'i I ' ''<·' '·.!. . f : I . ·,' I ' " ,''. : ' ' ". " ', "" 

TUE's, ese'rámedipa·pe!o iQcre~entb g~ral~a. ve~da das passágens.; Com ba·se. 
no incrertlento da média móve'l

1 
dos 12 (doze) mes'es anteri·ores. " ' . 

, ~ ' , I ~ ~ • 
• , , ~: .• . :; • I • . . . , . . ·~· , 

·§ 112- bcorr,endo a implantação: pela C9NCESSIO"I\IÁRIA das 'expansões· rn;emcionadas . 
.. ' ' ' ' ' ' '' ' ' ·'i :' . '' ' ' ' ' 

no ~ 82 desb;1 Cláusula,- esta se obriga a :apresentar previament~e .ao ESTADO, para sua 

. ciêl)cia' e ~provação, OS ·proJeto~ bási~(lS~·. 'com as fOh,çjiÇÕes rm que tals• ~xpansÕ~s· 
. ser~ o : implernentad.~s, bem com<: ~m plano do~ <investim~ntos a ser suportaçlo 
exdus1vamente peJa,CONÇESSIONARIA, detalhand<D valores, cronqgramas das oqra~, ., 

período de depre~iaç,ãç ou arrlo~tizàÇão ,doS:inves~imentós para fi,ns· dé inden'fzaÇão '' 
do valor residúal' ao ·té'rmino da ·CONCESSÃO, ha hip,ótese de não se formlilar '· 
contratual e previartíerite outra forma de ihdenizahq. Ab'ESTADO caberá ,analisar.'e 

" J·,• ' : ,! , '· . I \ ' r ,· ' , ' ! "i/). I I ·' 

· propor eventuais modificélçõés: no prazq de·• 120 (tento e vinte) dias, após .o' · . 
recebimento do projeto básico- e do' plano. de i~vestimento. Fi~a assegura.da à 

~ ' 1 " \ ~ .... ,c 

CONCESSIONÁRIA a 
1
tnpnuteQçãó do- eq~ilíbri'o econômico-financeiro, ante ?s, 

a,lteraçõ~s·impostasp~lo E~TÀDO; n.o. projeto por ~llaapresentado: · , ,~ · 

·~ 1~ ~ As lin~as, e~taçõe~: cOn~ruç~es ou benfeitlrias, d6 :~ma I de Guà~';milim 6 j) 
,IVIagé, atyalm.ente Já integrant~~'do· siste,ma d~ traTsporte ferrovi

1
ário çle passageiros · · .. · ,: "'[,

1 

da região m:tr~J>.ólitana db Rio de !aheiro, se'rã.o incio,r~oradas à CONC~SSÃO, , . ~r;tir, , .. •• . ·: ·1:b j 
d.a transferenc1a .cja CENTR~L 'para a c;oNCESSIO~ARIA, .em 180, (cento e o1te ta) .,.JA{.;' .. ,~·.'·'.! 
dias, conddos da assir'latUré) do

4
presente aditamen~b,'pbservadb p ·disp sto no Àn. , o( ... • .. ·· ',f.····::]. 

IV, . f7,~··· 1 
:~ .· ' ' . 1\1' ·W\(· .• / ! . ··. ;: : 

\ ';- .. .:.:., " . 

"' I :.. ·J',, .~\· .. ··. • .. ,/,' .·· ~J 
',-' ' 

1 
' '.< \ ~\ )' I • • ' :Jiii' I 

. , . I . ! -; ·' • J ,f:- Í 

\.J ' 
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! ' 

, ' PODER EXECUTIVO 
ti'" -· 

§ 132 -Caberá ào; ESTADO a o~rigaçãó d€ ertregar. à cgNCESSION'ÁRIA a faixa 
pperacionaL segregada? li'vre\e .d,esimp'edida/cOm1otarnbém a licen.ça am.biental par,a 

-.,_ ~. , , - , . ·• ..,. , -~ , , r, , ·, ' . . 

permitir a i,mplantação da linha ,9.o Trecho Santa Cruz- Haguaí1 cohfgrme pre\(isto TlO · 
· Anexo 1. · .' . ' ··' '-

- , I ' _,. ' ' I '~ I' f , 1 ' . · ' .,W ' ' ' 

, CLAUSULA ~EGUNDA .'" AREA ,DECONC~~.SAO., E EXCLUSIVIDADE 
I ' ' I ' 

" ' ' ~ ~ ' 'i. ,• 

' 

··A. ·coNCESSIO'NÁRIA tera ·a .excl~siviâadé necessária, em face. da~· peçuliaridâdes 
' ' . .. ' 'i . ' ,, ./. ., . . . . ' . . • . 

operacionais do sistema, para a prestação dos· SERVIÇOS na Região Metropolitana do 
' { 1 ~ 1 t 

. · ·Estado do R·io·.de Ja.neiro, nas lin,has descritas h a Cl~usula Primerra e sob as 'condições 
· . pre~istas no CONTRATO e Reste ADITIVO, àssim to.mo sobre a~ linhas décorrehtes de 

j c 1• , ~ , I ~ - , < .-. ,_ , 

e~p~nsõe~~as.'~tuai$ 6u daJrnpl~ritação Cle·novos,~rechos. ' · ·· 
1 ,1 ,, '<I •. 

' i" r • l' ~ :~ '·; 1 -

· , CLA,USULA TERCEIRA - P~AZO O~ CO~CES.S;A.c? 
, . ' ' f { , ~ :. -> ~·, ,. '' -~i' ' ,. ' ' 'I • f '" 'i , ._: _, 

,, ~ ' 

. , O CONTRATO; :çlfjo :prazÇ> inicial de .vigência ·.encerrava-se·, no, dia 31 de o'-'t.ubro d,ê 
~ • , 

1 
,. • • _ 

1 
' ,'' _ , '' •. ''/ ,, • -- '• ', : <'' , ~ ' 'I _ \ [ 

. . '. ,· .2023, fie.~ .~d,es,d7 já e para ·'tódos ~s .fins de _dir~ito, prorrpgado, , passat;ldo ;a ." 
· CONCESSAO a vi~er .até.o'(:iia 31 de o.utubro _de 2048·~ 

1 l , j · , ' ; 1 " , -~- I, 1 ,, 

-~ ' \ / !, ' ' I I' • ~ ,, I I \•f J ' > 

§12 .- A. prorroga:çãb. do · pr~zo~ •.fixàda r:lo c:a·put~. desta Cláusula subordina.:se à. 
'·. condição re~olútiva consubstandada n~ execúçã'9~ pela' CONCESSIONARI~, dos 

-. - •• ·' ' ' - - ' t /' ' I l ,·' ~'- , , . ' r : c ~ ' , ! , ' . ', , ' ' 

inv.~stimentos por e.lâ as~umidos.nos A,nexos te IV des~e ADITIVO,. a:te·31 de qutubro 
de 2020. . .. ·,. .. . . : · · ·' . , · . · .. 

h ',.:' "' \ " ,, 
" .... !· ~ ' 

§22 L O dispo~to .j1o §12 J.~ctm~ não •exi~e,"a CO~CÉSS,ONÁR'IA 'do cumprimente> d'ós .. 
'· '_ ,,·, +' \ 1_, ' " '.'.,. ' ' \ /, 

pra2jOS avençaposnos crorogramas pr~vistos nosAnexos' I é IV. ,Ocorrendo atraso r:i~s~ . 
·cronogramas,, à CONCES'SibN.J\RIA estará sujeita às pel').alidades de que trata ;·a .. ' 
·CI~usula Décima Nona: , · 

. Cl:ÁVSU~A QUARJA-.QtJAUDADE É'SEGURANÇA: DOS·SERVIÇOS 
" .,. ,' ., ·r' . \ · ' i:· ·, ~ ,· l . 

1 :; l ,j '- - .~ ·,~ '• I , , ~ - :' -\' / ·,, '' I '' < /' ,; ' ' ' ' ·, ' ~·' ; í ' . ' . ' 
Os ,~ERVIÇOS pbj:eto dé! CONCES$,AO de que t'rata',o CONT~ATO~ora aditado deyerãb 
ser presÚldos~pela CONCESSI,ONÁ~IA de forma~ a asseguràr a ·s.ua boa qualida9e e · :. ·· 
segurança" satisfazendo) ·durante tqda ·a vigência da CONCESSÃO,· a~ condiçõ.es de' 
regula~idçH:!e, ·cóntinuidade, eficiência, cdnforto, s~gurança, atualidé!de tec~ológi~a, · ... 

. ' .~ - . ·. . " ·' , ' " '.· . , 1: ., • - . - . ' , I, , 

. generalidade e cortesia n~ sua.pr:estaçãq,e modicidaêe das' tarifas. . · . · , · 
I ,' ' •C ' '. 

§ 12.- A qualidade -e·'seg~rança dbs. SERViços prestados com os atributos previstos· 
nq caput desta cláusula serão afe~idas: mediante· a Útilizaçãp dos Indicadores de, , '.: 

pe$empenho- para AvaliaÇão e
1

' Qúal,idade dos' SERVI~OS, c9nstantes do Anexo VI. ·~· 
deste ADITIVO. ,. · , . . j 

, § 2• -. As .met~s e paQrÕes -t~nStarites do Anexo VUJeste ' ÁDITI 'poderão etb. ~ 
. révistas pelá À(;ETRÀN~~. a ped'idd da I:>N<;ESSIÇNA

1
.1UA, ,s0niê te quandcf' é i: . ,, . 

" ,1 . • ,/'··.··.~.···'",., 
r' (\ . t'~ .. . i ' 
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. PODER EXECUTIVO 

:·.demonstr.a-r'a impo~sioilidad~ doseu,atin~~m.entó por razões técnicas, e~o.nômicasou 
, pormotiyos·de,caso fortuito,. for:ça 'maior ou fato do príntipe. 1 • • •• 

,I • - . I ., ._ ' ~f 

I ',_ ' I ,,· ,- 'é , ' 

.. , , §32., Em r~~ão ,da réalizaçã~. dqs in,véstim~ntos 'previstq~ neste ADITIVo,· ~s PARTES, 
des:de já, acordam que deverão rever o Ane~o VI, <;>brigatoriamerítet em 10 .(dez) a,nas· i 
:contados .. da. assinatura :deste .. instrumentá, de forma a refl.étir .a nova realida8e 

' . . . . . ~ ·' ' I . ' 

· op~racional 'do sistema. 

,{.,... .... -· . ' 

CLAUSUlA QUINTA- REMUNERAÇA() DOS S~.~VIÇO~ ; 
I ,, , ., , ', ' ·.: ·, ' , t ~ 

~ A rymu'nerçrçã9 ·.a :que_ faz jus. a· CONCE~SIONÁRIA, pela pr.esta,ç-ãp dos SERVIÇc?S, 
cQmpÕé~s~ do segui~te: l .• / l \ ' '· . 

'·' 
''· 

•' . ' 

I- . ~obrança d~ tarifas·dos usu~~rios; 'e · 
,· ~ ' I '> ,.- I' c ·~ '\>v' r 

~ _ , ' - ~, , . · / r J .;_ 

H- · compensação financeira a que ·fizer jus, ~a ser pC~ga peJO: ESTADO, em 
virtuoe' dª alter~ção dó :e.ql,lilfbrió .ecónômico-:financeÍro ~ .que n~o possa> por 

I [algum mothío ac<?rdado entre;; ~s PARrES~ ser repassado ,para/ a; tC!rifasr 

incluindo-se ríêsta compensaç'ão as' grati,Jidades .concedidas na for'ma dos § § .· . - ' . ' ' ' . . - ' -' . \- '> 
5º e 6º ·dei Cláusula Sexta.- . · . 1 

, · • .. . .. • · • . . . 
\ ' p' . 

I I 

' J' / I 

·' t • ' )' • " , I ! > " \1, ' ' -..: 

k. r~muneração da -CONCESSIONÁ~IA, atrayés · de tarifas, a, 'serem cobraqas· dos. · .. · · ·· 
usuàrios, obedecerá·ao.v~lor má>c<imoUhitário,da tarifa.paClrão na.data de celebração. 
deste AQIT,IVQ,.no montal')t~ de R,$ 2,50 (dÓis reais .e cinciüeríta c:en'tavos). . ' . 

. . , r.- I 

\ 'i 1 . ' ., • - ' . <' 

. ~§ 1~:~ ·Respeitado· o v~lor,. máxim:o'~dàtarifa p'a'drãq·, os preços das viagen's múlt·iplás · · 

:. , (pas~ager\s de ida ~,vO:Itél,~ ,pa,§s~g,er)s sem~riais; quinzenais . .ou :mensais,·.etc.) é·das,' 
tarifas diferenciadas por desconto, por seção, por ·faixa: d~. horário, pof dia ou 
combinada, pód~r·ão se~_fixados' nvremente pela 'cONCESSIONÁRIA. 

'"'t~ : " _, _,,, ··'· i .·-. - • (: / / . ; . . . ~ ! : , _· rt , , . , 

§·22:.. A Ç,ON(:_ESSIONÁRIA poderá' implantar tarifas de 'integração com outros. 

mó"d.ais qe · transporfe, d~sde 'q
1

u'e. o; va_lor :c9Qrado. ·ao. ysuário '.dos .. SE,RVI,ÇOS 

I i 

:.ir'lte~n!!dos de. transporte ~ão. uJtrapass~ .o valor corresp<;>ndente .ao réslJitapo da 

soma 'd,osv,alo~e~ máximo~ de tarifa de ~~~a um dos. !110~qis. · 1 f. 

§'3.2 • A CO~C···ESS!ONÁRIÁ ;,p~àe .... rá \Ímpl,a·nta·~ s~~viç9. s··_e;~tarifas. ,'d.iferenc!.a~~s .. d?s . , ', ·.~!:./; 
valores menc1onados. nos §§ ~1º e· 2º desta Clausula' para atender a mteresses . k .. · ·. 

1 

eSp. e.·CiâiS ,de .. ·U~U. áriÔS,.; ~e~de ,qU~.t~ÍS. · Se~V!c_.çqs,nã~. :~réjUdiquem .. ~·ad~quada ~restaç'ão_- ' . · ... L .. ··'.':!". :.' 
dos SERVIÇOS essenc1a1s, comumçando:-sec:talfato a,AGETRANSP... · , , - ·.f' 
§ 4'- As "!:ratuidades legal,;en~e ·amparadas na d,ata da' public~ç- Jli·. ~t' 
referentes à pre.sênte ~ONCESSÃO,~serãq ~ ri~atoriarnente tUrl;lpçida e assumic:l~ - . , · 1 

~.·~ .. . j 
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' RODER EXECUTIVO 

pela CONC~SSIONÁRIA: Ta i~ gratuidàd~s, são as J3revistas no § 2º do art. 230 'da : · , 
Corystituiçãp Fe,d~ralou em ,lei federal1.estaduàlrbu ;,uniéipal que estava em vigor na 
datp da p~ub.lic~ção .do.EDIT~L, ou seja, etn-08 de j·t,mho de 1998, e que :obrigavé;l a 
CONCESStóNÁRIA. , , . . ' . " . 

' '§5°,.:- As p~rd~s incbrr'i,das pela. CÓNci:ESS,JONÁRIA decorrentes de -~~atu.idqdes :qu~ I 
.·tenham sido ·criadas a partir da data··da p~blicaçãq'dó 'EDITAl,. ou que ve,nham a ser' 
:· cria:d~s,ou ainda q~~i de·qualq~er1 forma, tenham sido ou possqm vir,-a s~r !tnputadas 

iw transporte púqlico ferrovi~rio:de pas,sageiros pelo e:stADO,devérão, se.r por este: 
integraltn'enté ressarcida~. à CONCESSIO~ÁRIA. ' · 

l\" ""' ' ""\ ' ""' ,, 

: \ 

" j ' ' 1! ,I • >, Í 

§ 62:.. As perdas .êm qué possa 'vir a incorrer' a' CONCESSIONÁRIJ\ decorrentes d~é ' · · 
' gratuidades cohcedid~s ,po"r Outras entidades. governameh.tais,. ou derivadas ·de' ,; 

-- ' --, ' ' ~~ ' - •, . '- ' ' ' J , ,• 

decisões oriundas .de quaisqueç.d~s P.c;>d.eres Con-stituídos~ some,nteserão a,c,eitas: pelo 
~STADO, e, p~rtantoi a~endidas pela • CONCESSÍON~RIA, l'la hipótese de as entidades , 
.contedentes· doi benefício tér.emtarpoém previsto as correspondentes .fontes de ' 

~ \ ' • '_ _ •• ' ' . l,"j ~- ~ ' ' '- '\. ' ,, ' _, ," - / - '~ ·; 

recursos destinados a ressarcir as per:das'da CONCESSIONARIA, na forma ,db § 2º' do · 
' , : \ , · ';. ~ '' , '; ·', _ , )I ·. , , ·,r , . _ , _ · 7 • _ .• _ ~ 

·· artigo 2º ôa lei nº 2.869, .dé lS de dezembro. de 1997, e óbservada a obrigaçãq . ' 
. prevista no .:parágr,afo, ànt~rior~ de, ac~r;do: com/a' for:rn,a que.:viera s.er previatnetit~' 
. acot:dada, pOr e~crito entre. o ESTADO, '.o Ente Federá do criador da gratu.idade E,! a. · 
CONCESSI,ONARIA: . . ' · ' ·. ' . ( .. : . . . , ' . " , , . . 

I . 

CLÁ~SULA SÉT.IMA- REAJUSTE:~;:REVISAO DA~,TA~If~S 
' f i 

I , 

. I 

' '• -' - ' :1 c ' > ' ', /(~ .< '.' ~' \ ' ' i c ,': ', _ 

1
'• • • I '• ~ - ! ' ' -" : 

A revisão e OJeàjus,te tarifário .obsetvar~o ,o.disposto nos·parágrafos abpix,o.e na Lei 
nº 2'.869/97. ' . :. '.. . ' r • '. '. • : . . • 

I ' t • 

. . A) DO REAJUSTE DA,TARIFA 
t I ~ 

·' ·r r { 

.· § 1e.~ As tarifas,serão reajustadas ar;lualrn~nte, ,ro mês de.novembro pe1 cada 'ano, 
com; base na variaÇão do IGP"M publicado pela Fúndação Getú,lio Vargas/Ocorrida no 
pe~íbdo d~l2 '(doze} rríe~es, imecÚat~me.nte anteriores;_ qbsér\/ado o di'spÓsto no. art. 
8º da Lei nº. 'Z.869/97 e dê acorçlo com a~eguinte fórmula:. . , • ' ,., 

' - ~ ' ~ " ' - , 

• y ! ',,_ ,, ' 1-1 ,, • \ '\ 1 ,, 

NovoNalor MáXiA,;.' Ur{itárib'·da·Tarifa Padrão =Valor Má~imo lJnidriÓ da 
Tarif~ Padrão anterior k {IGPM :de Novembro: do ano corrente/ lGPM ·de 

' : ,' ' ',' ' 1 . ' _., ' ' 

Novembro do,aho anterior). 
<"li 

.' ' ' ' , }' ,, ' ' ; l,_, ' . ~- - ' J \> : • ~ • ' ' 

§ 2e- No caso de extinção .d,o IG~MM, 'ser~. utilizado o índice que ~enha a substitui-lo, , 
ou, na hip6tese de não· haver 'í'nçl,ice ~ubstitut.ivo,' por aquê'le'índice ou rité,rio . ' 

,·que venha a ser mut1Jari1ente acord'ado entr:e o ESTADO e ·a CONCE · ONÁRI . Em · 

AGETRA~SP, .. 
., 

' ''(:\1. 
·, . I ' 

I - . ..-> 

\/. 

')' 

l ~·> ' 
-" ~ " " 

' I ', .'J. 

' '. 
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PODER EXECUTIVO-
1 i 

.) ~.;3!\! -- Observada a .. order:n crpno,IÓgiá~ éstabel~cida 'nos parág~afos abaixo, o primeiro 
reajuste da tárifa fixada ·ma Cláusula Sexta deste CONTRATC>•-dar-se.:.á 'no di.a 02 do 
lilê~ de dezembrd de 2o10, conform'eJór~ul~ estabelecida no.§ lQ,a saper:' . 

. , ; • '/' I,· \I ; ',._ ,J ,! ' \ ' 

· Novo Valor 1.Máxi~o Unitário' da Tarifa. Padrão =·.(R$ 2:sof x {IGPM de-.• 
Novembró d~ 20l0/4os,s480).' 

' "" " ' ; , ~ ' I , ' . ., .. , , ' .--, ~ , ; 

§ 42,- ·Nos termos do art. 8Q da· Lei nQ. 2.'~69/9.7, os valores das -tárifas. poderão 'ser 
. reajustados nds1 n:-tesm~s lntervalo.s·· mínimos permitidos pela legislaçâd federal, 
pertinente, ríãó podendo este .in'te;~alo de reajust~ Ser inferior a 30 (trintá) di?S: 
Poderão, a:irida, a CON.CESSIONÁRIA.e ··~· AGEr'RANSP acordar interv.alos maiores. ·. : 

~"' , , . ' !· ' ., , ' } . L "' ~ ' . ' ·. ' ~ , ' : 

: ,, , " . ~ , ~ ! ' '· .., '\_ 'I 

' _§5"- A éONCESSIPNÁRI~i a'P,resentará 'à' AGETRANSP o novo valor má,ximo unitár:.i9 
da, ta rifá padrão a-'ser aplicado, depois der adotado o critério··d'e a'rredondamento 
~stabel,ecido'~no§ ll", ~e~ta c.l~usula, aié o'< dia 2 (dois) de dezernb~o de ca.da ano~·., ou 
primeiro dia útil s'egu'inte,. éabendO ·à AGETRANSP,, '·no· prazo improrrogável,. sob 
quaiquer'hipótes~, :de •até. 30. (tri~ta) .dias,: examina'rja confbrl1)id~de dos· dados ~Ôm a \ ' 

'~ ~ - 1- •'' , 
0 

, .r ' I 1 ~ ' , -' , ~ 
1 

,_ I 

formula matemati1Ca.· .. ·.:,, . . .. ··. ·; . ,· ·· ' , 
J I ' 

§ 62: _, No -di~ oz' de . Ja~eiro de cada ano; à CÓNCES.SIONÁRIA dará ciência a~ds . 
' - j } ' ' - _, : ' ;~ j 'I' ;'I ' ') ' ' • ,., - - - " ~ - I ' ' .. j ' 

usuários do novo,valor m~ximo unitário da tarifa,. cujá pob~ança inici.ar.:.se:.á a. pa'rtir 
do dia 02 de'Fevereiró, de càda ano: · · . ' ·· ' , ' · · . · · · : . . . 

l/ "" 
! - I t~ ! C '! t· , : '', 1 ! ·' ' 

§ 7°l- A AGETRANSP,, 'caso apure incorreção>·nos cálculos a(iresentados pelp' 
., ' • . . . ' , .. I . . . . ' '. . . . I . : . • . . . . . . • ' ' . • . 

CQNCESSIQNÃRIA, dentrq do pré:)io~merícic;mado, no § s,Q, aéima1 ·deverá comüni~ar a 
il1co'nformidade formalmente; .à CONCE~Sibr\.I.ARIA, . por ·meio· de , despacho 

·. fundamentado~ que deverá, aJndà, indicar 'o valor máximo 'unitário da ,tarifa padrão. 
~ , / , - f t , , ~~ I ,. :', '• ' ' , , ·' ' 

.. q.ue ,a A(iETRANSP ~rítenda dever s,er praticado. · , · 
i' - . ' !. ' ' ""'' ' ~· .' > < 

. §'8~.;- Càso,o valbr'máxirno unitário da ta'rifa padrão apurado pela AGETRANSP seja 
inferi~ r ao v,~lor a':lunciado pr~v·i,ámente .pela CONCESSI.ONÁRIA, estq~·deverá ápliçar, 
o và)or máximo unitário da' tarifa padrão apurado pela AGETRANSP, permanec.endo; 

' -. t ' : / /~ .._ :- . ' - 'I ' I ' r ~ ' ~ ' ', •\ .~ "f f : 

todavia, a .data. de 02 de FevereirÇ> de cada a DO paraJnícro da aplic(;fção da nova. ta rifá. 
~ .ô .~ ~ ' .,. ' "· ' ' '""-,, • ~ \ ; • ' l ' 

; .) ' . - . ' .• ; . . . . ; 

.§ 9" 1" Caso o;\talor:híáximó·.uhitá'rio da.tar·ifa padrão apurado pela AGETRANSP, seja 
/superior aó valo·r aduociado·. pn~via,men'te' ~pela· CONCESSIONÁRIA,· ésta deverá 
com~nicar .imediatamente o. nqvo ~alo r .máximo .. UniÚrio ·da tarifa padrão ··aos 

~· . . ,"- " ' . \ .- • .: ' I, ! , ' -··, • ' 

I'"; I 

usuários, e este valor. só poderá vigora~ a partir de· 30 (trinta) dias da sua 

: comunica'ção, pdder)dO:, entretanto a CONCESSIONÁ~IAI 'praticar O·· yal ·n,fe.riz,·. ~· •·.· 
comunicado anterior.mente>Já a partirdo dia;'02 de. ~evereiro de cada a ··· · 

.. .· . . • • ! 

oi 
~ ~·-

-· 

. '\ /~'}{ 
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' ' ' ; • ' t '\ t; ' :- \._ \ I ' ) ,. ~ j' -: ' - • ... Í ; , , -. I •' ' ' I 

§ 10° -.Estando correto ó novo valor máxirno.unitário da ta'rifa padrão, apresenta c;! o 
' _. ' , J I - f, \ , ·-~ 

.pelà CONCESSIONÁR,IA, d~verá a. A~ETRANSP' homologá'-lo dentro ·do prazo 
estabelecid,o rio §,.5° desta Cláusúla. . '·, 

\ ~\ i 

•,_ '• : '\ ' , , ~ ' ; c • '< ' • i I ~' I ' ,?'.\ • , ' < 

§11°"Em ~azão.da ,escasse·z.};le rrlOedas.·de R$ 0,01 (um centavo de re,al} em1 
; 'I , . · t 1 r · \ . .. , • . . ·~ 

circulação e visando a propicié!r maior comodidade ·aos ·usu~rio.s; 'ser.ão ~plicados, . 
. qua_,ndo neçessarios, os seguintes. criteriÔs de. a~redol)damentcY qO :valor rriáxinío 
I unitário dá, tarifapadrio encón~tr:àdo I) O$ cál.culds efetivados: I ; i 

. : • J I 1
' ,·, 1 ' ' I 1 

~; '·.a) . . quando·~· segu~da casa decirpál, for,menot do 'que cinco, eli{ni~na-se essa 
casa dedmâl"' e ·· · • ' · · · '" · · · ·· · 

,t- . I I 

.· b). . ;qual')dq a segunda casa de'cima'rtor igual. ou supe~ior <;~·cinco,· arr;edon'da:" 
, ' 1 l,. \ ' '( •,'' ,','1:"" I< ·:· ,·• ' : ' I 

se a primeira ca·sa'.detimal para o valor imeqiatamente superior:\ . , 
'\ ' , , , \ . "' I ~ j i , , 

' ' '( C, ' 1:, '• j'1 ' ~ ''' ,l 1 ' 1 • j 

'§ 1~2 -P'ar~ efeitco daaf;>litaÇão p~ fórmula doreçj'uste tarif~rio_ pre~istono''§ ~ºdesta 
Clá~sula, o n.ovof.varor "máximo·, unítário da tàrifa p_àdrão será calculado sem ·a. : 
apli~ação.do arrédphdaménto'pre~istÓ .. ~O §,11º acima. . I· 
'' §~- ' \ ' ' - ·~ ' \' < . :; v: ' .,.,<, 

.B) D_A REVISAO-Ó~TARIFA i' ~ .. 
, f '"·r f 

§ 13,!!'-A ·tari,fa ,, será: ,dbjetd · de · rev1sao,· ordináfi~ ou extraordinária; 
independentemente, dos teajust.es tarifárids·· previstos nó' item ,'1A''' ·desta cláus-ufaí,. · · 

"'\' 

' '' 

' ' -, ·1 'J . '· . ' "' ' • ' • :, 

com: .base .nc:>'~l{sto dos SERVIÇOS, inciUfda a remuneração: 'do capital, consideranck>i , '· 
~inda, a necessidàde de 'estírril:J.Io, ao aumento da ·'efici~ncia Opercicional através . .da 
redüçãoefetiya .doscustos· e da :e~ólu~ãp 9a produtividqd~ da CONCESSIONÁRI~~( ~. : 

, revisão ordinária ocorrerá a cada .s' {cinco}' anos, hos termos 'dos··,árts. go e' 3,0 ·da Lei. 
EstadUal n. 0 2:869, de 181 de 1 dez.emb~o ·ÇJ~ 1997: A re"':isã.p e~traordi~ária dar-s~:.á :~ 
qualquêr ·mdmentó/p,a" ocorrência de circLH)stân'cia .que 9lter~ o equjJíbrio · 
eço~ômico:-frnanceiro do _CONTRATÇ co_m as alterações decorrentes deste ADITivq; 

; ' , "'" " ., . . I " ~ i' ' ' ·, , í' .! ·'· ) 

i t < ~ 

. § 14!!.-o processoJ de · révisão terá' . inkiõ; .. :r:nediant~ · a ·apresentaÇão, pela . 
CÓN1CESSI(lNÁRÍA, à AGETRA~SP, dé um~\ pr.op6sta de: revisão dÓ\'vplor .limite d~ ; 

'. ' ' - t - ' ' - ' : / '-~- ; : - ' ~~ ' \ ' - ,1_ < --~ - '.. - - ~,; 

tariff:J, acompa,nh·ada de "relatório técnicc(pa "laudo pericial~~ em q4edemonstre os . 
fundamentos :db pedido: de revisão. Na hipótese de revisão. ordinària, ,a aludida'' 
prol)osta. deverá sér apresentada no' prirheiro semestre do q'uintb ano. de cada. 
quinqüênio, contaGio este1da ,·publicação ·do presente ADITIVO' no Di,ário: Oficial do. 
·ESTADO .. 

\_ ... I ;:Y -. ..: \., 

:§15~ ~A não apresentação do pedid~:· no praz,o ora ks~abei~cido. implicará . sua '. \ J 
· inten,'lp~stivida1de~ deéaindo,'ér direitode pleitea; scomente a mencio~a9~ visão, m ~ · 
,_P_.rejtrí,zodo_ dire-ito de post~l~rfutura~r·evisõe~ ext~aordinárias e pa~a s qüinqüên osH~ -\( 
seguintes. · · · · · · • · · : ;Jk.{ · ~ , 

""I '!. \ 

i ~ ,i, '""' ,'.' ' t{J?'·· . f • . . ~ 

I 

.• ._ •• ( c ··r.· 



-_- ~ 

,, 

' ; 

r . 
PODER ,EXECUTIVO 

§162-AAGET~A~.SP t~rá o-pra;o d~ 30 (úinta) dias, ~o~f~dosda data/~m que for.·· 
proto~olado o 'pedido dê r~vis,ãp: menc,io~ado nb, parágr~fo anterior, para ·depidir:.a · ·. I . 

respeito, do pleito, <;I nã9' .ser que outro prazo t~nha sido fixado' em lei: podendo 
sol{citar a apre.sentaç'ão de: ihformaçõesadidon~is;; · · 

. §,172 -0 prazo a'cque s~ ref~re o parágrafo anterior, poderá ser ~uspenso ·urt,á úni~a' 
vez, c9so a AGET~AN~P ~solicite. à ·CONCESSipNÁRIA a: apresentação de informações 
adicionais,.· as ·quais devera~ -ser.· devidchnente discrimin'adas e funda'mentadàs,· 
voltando o prazc)'á fluir, sem sol~ção 'de c0ntinuidadê,- a partir do protocqlo, pór' 
parte; da CQ~CESSIONÁ,R'IA,·· da respectiva resposta e des,dé que> tenha cumprido I 

tod~s as· exl·g·ê~cia?, càbendô à:AGETR~NSP iridicar, no ·prazo :máxirt:lo de lO (dez): , . 
' - -;'i - ' ' '._ " ' ' ' .. '\' ) ~ -, ,· ' ' - ,: 

dié;ls,, .. contados .do recebimento da resposta da CONCESS~ONARIA, as informaçõe~ · 
inc()mpletas a,u faltantes ·que.deyerão, ser· complementadas peÍa CONCESSIONÁRIA. · ',' 

' ' ' ' -. ' . - ~ . , ' ·, ' 

~ I "" ' : l ,;: ,l ; \~ ( -~ ~ '1 ' ; ' , ~ 

§ 182 -Não tumprindo a ... AGETRANSP o 'prazo referido· no §§ 16º é "17º supra,. a' 
. CONCESSIONÁRI~ poder~, desde logo, col6c~r em prãtica a tarifa r~visional, segundo 

' 'J '-,- 1 i - ~ ~, ' , 1 i' 

·"' os termos do· requerimento encaminhado àqu·ela · entidade, desde qüe ·seja d~~~l 
préyia ciência. aos: usuários tom ~~tece.dência mínjma d'e 30 (trinta) -·dias, nqs termos -~ 

! f ', • , l , I \ 1: •\ I , 

do:.art. 20, caput, 'da.lei 2,:869/97. ' : ,' . · . .· . , , ; .· 
" ( - ' ~. ' \ ' -

' ''J ' c, ' :, ·' 't } . '. 'I ' I . J 'i -.' ' ' ' ' ' ' . - ' •'· + .'"• 

-.. § 1~2 -Havendo .· pos~e~io,r. prom-1nciamento da AGETRANSP,; fora do prazo antes . 
mencionado, a CONCÉSSÍONÁRIA ficará óbrigada a opservar, a partir de e.n~ãb'" as 

l . i· I ·' • I .. ·· ... , , , . .• , . . . , 

conpições ·cQnstantes do réferido prbnuncia'm.ento, que deverá 'ser. fundamentaqo,· 
. ope:ra.ndo~se er1tãoas Ço~pensaÇÕes' l")eces,s·árias, ?o:prazo.q'u~ f9r·d~terminad(\). 

' .. ' ( •, 

. § 202 -Em co.ntrap·artida aos· riscos · de e~plorí;lçãq da· CONCESSÃO, â . 
.• CONCESSIQNARIA ter~ direit? .à eyentual'.revisão e~Úaordi.nária .do valor çla ta~rifa. '·. 

sernpre que; a qualquer. momento,' ocorrer Circunstância q'ue altere o equilíbrip ' . r 
: :- . . : :r .. . . . . I ~ -· • •• ~ -- ,. - ,, :, 

.econômico-financeiro doCONTRATO,esp:ecialmente nbs seguintes casos: ; ·, .. 
' ' }-· - -, I • :· .::.: ' , ,, ' +· ' 

· a) sempr·~ que) pôr:ir"DposiÇão d6 ÉSJADO, houv~rmodificação, Lmil~téral. :, 
: · dó CONTRATO qué importe em·\~ariaÇão dos.se.us custos ou de -teceitas,'tantÓ 

' '' • " ' " , < , ' / I ! • ' , . ~ 'J , .~ ; '• • • 

· ' . para ma1s ·corno para menos;, · 
'- • ! " 



' ~ .'' 

J 
' ' 

'' 

\ I , i 

entre ,a CONCESSIO.I\JÁ,RIA ~.o ESTADO, ou aindasempr~ qu·e houver aume_l1to· · 
', " ,•, J • I • -· ) ', j é" ( t 

ou supressã.o de área.s afetas1à CONC·ESSAO, conform·e o caso;· - _ 
.J ···l ·, . ' ' 

, _ d}' •~· ::sernp're que·'ci:rcunstânc!~s supervenientes; e~ .raZã.o de 'torça m'aior,, 
caso .fortuitg, ·Jato· dó :.príncipe ó.u 'fÇ~tó · çla, Administração, resultem,, 
co'mprovada1ménte, ·em variaÇõ~es'das custos da CONCESSIONÁRIA; . 

\ l ; " ·. . ~ . ,;. ~ r , . \ . ,, -~ "I . 

e) sempre· que·-hquVer alter_ação· legislativa de cêiráter específico que . 
' ~ ' . 1· ·, • I ' ' > 'f J. ·' ' 'i 

produza impi;lcto~ direto sobre as. receitàs da CONÇESSION'ARI.A1 tais con;o as 
que: éonced~m isenção,· {edução, d'e~conto ou qÜ.alqu'er outro· ptivil·égio 

• j • ., • - ' 

.· tributário ou tarifáHo; 
' ' 

f)' nos derhai~ caso~i previstos.nalegislaçã9 .e h este 'C()NTRATO. 
• ~ ( -~ • ' j' ..; ' 

L• \/ l i 

§ 2:J,!! -oc'oirerá· ainda ,a revisãq. ~as tarifé;!s, 'para menos, quando pro~ado 
impacto fàvor,a~elmente à ~edução.do vá!br dà'tarifa. ' . . _. . 

I ·r,,."; 

' " I ' ' ·~ j . ' ~ ' ,.. ' I' ' ~- -, 

·§ 22~ ~A revisão da tarifa; com 'a recompqsição do"equilíbrio econômico"finÇinCeiro do, · 
' '' ' . '' ' -, . :-.' t'- . ·'- > f •, ' : . : ,. l ' ·_ - _·. ,~ • ' ' , "', 

CONTRATO, em relação ,ao evénto oü fato· que lhe c;leil ;-or:igem, não"'podera ser · 
nov~:mente invbc;ado,parª fi !!I de ulteriores'~evisões.do CONTRATO;. ' · · 

--- ' ~ ., ' ,J I, , J ' , 

\ ,·I ' 
" - ' ' ' • <, , • ' ; ~ ' } 1 , i 

§232-::Sempr.e. que~ se efetivar,,a revisão. considerar-se-á restabelecido .o.'equilíbrió 
: ' '< ~ ' }, ' ' ' ' '· ' !-- ,, ~ ~ ' -~ ·. ' { ' ' ' : . ' • 

ecohôrnícq-fínanc:éiro do CONT~~TO... . . ; • . · ' · .. · · . · ··· · · ·· .. , r 
• '] i -~ , \- , I , ' !< ·I , , , ' " ~ -'\\ ;1, , ' . • ·' 

§24~ :-Sempre que ocorrer, a· hipó,tes~_de ré_v
1
isão ordinária ou. ~xtraorçHnári·a. do valor-

das. tarifas a· ·CONCESSIONÁRIA "e 1
' b ESTADO: 'poderão; acordar, por escrito,··.· 

cor;nplementàr ou .alternativamente ,aq au'T'ento oú à d_imirÍuição do~ valor da tarifa~ o:' '··· 
. . . '.- .: 'i .-

segwrte: . . . · .i 
/ 

. a) a atrib~iÇão ~é.corrtperÍs~ção' direta à CONCEssiONÁRIA· ao ESTAÇO ·ó~- . 
; · ao.ÇtU~UÁRIOS, · pref~rend~lmentê' afravés~ de·· nqvos investimentos· 'no 

SERVÍÇO,_,qJe importe· diretàm•ente !em tneiho
1
ria .. da. qualidade do SERVIÇO·~ 

- · • _ganho çlee~iciência .Pa-ça'a .. C9NCESSIONÁ~IA; · :· : .· · · · · .: · · 
' ·' ' 

·• ! I ' 

'
1 b) qÚ,a')qper outra ~:lternativa legalmente possível,,., qJe ·~garanta .~ · 

. intang,ibilidade da equaç'ão ·~conõm'J~o-financeira çja CONCE~S~O. 
I _ +• i' ; ' t.~l 

1 
; ·:,, l ~,. , i_ ·- • 1 ; - ' , 

§ 25,!! -Para 
1

fins de cálculo da re\(isãô da tarifa,,:devérão ser entendidos como cústqs . · 
. . . \ . 

. dqs SERVIÇQS: ; .. 



J. 

,\ 

·, '~ ,. 

b) ''a .dep~eci;:Jção,dos ~tivo~ op~racioh~is e ~a amortização,·d~ ativo. diferido ' 
relativo.~à outorga e aps investimentos já concltJídos, inçlu.indo,;se ,neste item o,. , .. 
vaJor estab'elecido'no CéJp~t·da Cláusula ,Nona de~te CONTRATO; i ' .. · . 

, _, 
1 

~ -, , •, , ' ~ ' a \ 

. cl ' os ,trip~tosl, cbntribuiçõe~, ,indu'sive a sdcial/ 'e as taxa~, inclus.ive: os 
. . . 

• incidentes·~obre ofaturarnento da· CONCESSIONÁRIA,, excetq. o if11.pbsto so~fe. 
a renda; · · · ··. 1 · · · · 

. ' 

I " '1 , 

d) · 'a ·taxa 'de .regulação· da AGI:TRANSP; 
'· .I , . . , . 

e) .. ·,a rer:nuneraÇão do capital.;'e, · ·· 
'" ~ ,, ' ( • ' :~' \, ! ' ' f' ·~ ~t ' ' ) --- ~ ' -

~~ ,; Í' • / L' - • ' ' \ ' • J 

.f) 9utros custos, gue venham a 'ser definrdos de cor:num acordo ~ntre a 

.\ 

CONCESSIONÃ~I~·e~o·ESTADO . . ·;' :
1 

, . , 

' i : - ' ' 

. ·· § ZSº;c-l?ara ,·fi~si 9o pr~seht~ .CONTRATO, a·remunt;r~ção do capital~' descohtadp' :õ' 
·I -i _ r' ' ' r:· i , r \. . · ' ,,• , ' ' ' (), , 

impbsto de renda, será calcúlada sobre 1 o ativo ,perrnanente,de forma a s~ manter o . 
. ' ' ' . ~ ~ ' i -~ ~- ·,' ' ' . ' - < ' ,• ' ,, . ' ' . 1r 

equilíbrib.econômico .. fin~,nceiro1 do CO"'TRATO, .sendo certo que a fórmula de cálcul·o . 
. da r:emuneraÇão de~erá contemplar atàxa de r~torno de' lO% {dez por·cento,L que na. 

' : j ' ' - ' ' ' ' •, '.. ' '• ,' ' ' . ' . : ' ; ' ' .. ,, - - ' - - ' ~ 

.. presente. data réflet~. a. rem'uneráção mJnima. dé .mercado, considerando os,riscos 
inerentes ao.negóc!o do sefviço J)Úblko dEdransp~rte d'e pa~sageit"OS: ·Ao :t~mpo· cJe 
( - . ~ -~ ~,' . -- "- / -' , '.; ' "- ~ -, ., ' 

··cadà revisão~ordinária a CONCES~IONARIA'poderá solicitar, previarnente,ao ESTADÇ) 
.) . . . ~. ' . .. ·' ·. .. . . '• . . . ., . . ·' .. 

; a alteração da/taxa de~ retorno~ em forma c;Je aditamento ao contratode. conc:essão, 
amparàda em :·critérios ~técn.icos, cabén'dó: ao ESTADO'; decidir' de forma 

: :. : .... , . ' '. / :-··•. ·' ·,. ·•, 
fundamentada. •

1
, · •. 

j .' - '• ' ' ' I ' ~ 

,, · § 21~ -Os investimento5i ir~ali~ados pela· CO'NCESSI.ONARIA éle'ver~o ser contabÍI.izados .. 
.. '·em tontas específicas a serem abertas no J)lano de contas destà. ' ' . ' . : 

. ;· ' l·. . . ··. • .· ~ : . ·.. . r_ , ' • . . ~-· i , .• .. · , .... , , . '. , .' ," , , ·. · ... ' . 

§ 28;º -As Partes reconhecem, neste ato,· que as tarifas ora vJgentes~ em conjunto çom , 
'. ,, -, 'i .. ' , , . . ;, '_ 1 • • '.~·;-·- t, ) , ,' . , . '' • , " , .. / ~ '-

as··n~gras de··reàjuste e revisão previs.tas nesta Cláusula e desde .que Ctlmpridas asc· : 
-'' , ; " - , ,, . ~ 1' ; ~' •. ' - ', I J ;o ' I " - !. . ' 

. obrigaÇões.do ESJ:'ADO previstas !1b CONT~ATO, com as al~erações d~correntes dest~ 
~DITIVO, s.ão slJficientes,, n~sta data~ para à adequada. p're.staç~o· dos' SER\/.IÇOS 

i<' có~Çedidos e a: m·ariutenÇão dÓ ~quilíbrio eco~ômko-financeiro do CONtRATO, com 
·as alterações ~ecorrentes dest~ ADITIVO, restando, p~rtanto~ e~tinú)s e .prejudicado's 
os p:rocessos administrati~qs\e· judiciais.átu,alment~ e~istentes e quévérsam sobre .o~ 1 ~ 

, . desequilíbrio . e.conômico-finat)ceir0 da. CONt~SSAO" . e .. q'ue se e'ncontràm · · 

'::~:~::~;:i:::::osp:;o~::::~d?~R::~:~~~::~~:O~ Termo de Tra~sa _, \, 
.~git~mento•·.~l( ,â CONÇESSION~RIA .• r7spÓnsabÍiiza-se 'pela 'integ ?( , . , 
investimentos e das Qbrigações anteriormente atribuídas ao EST DO e que se. , . · en~ontram ;IOncados ~o Anexo I !:e iv 'deste ADITIVO, por su~ conia . risco; pelo ·. uft ~ , . · 

.. : '' ' ~ ' ' ·.\\ ' ' : ' .. ~; 
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POD~R EXEéUTIVO 
I . . 'c_ ., • • ..• . . 

não. fará jus~ ao pedido ;de e'quilíbrio econômico financeiro,_ em raz~o de eventos 
pr~yisíveis ou ·irnpr~visíveis:qÜedecorram d~,-aludidá :~pr.igação; tais como: 

' '' ~ 
,·· ' ' >_ ' - ' ~ f ' ' \ ' '• í '' "\ i, J' j : • -

a) __ · diferenças entre os.custos.éstimados· e os efetivamente suportados; 
l ' ·, ) ,. ', ' • ' ' ' 

bL 

c). ·' 

' i . . ' .. . . . 
fatos econôr:niCÓS OU físiCOS que venham a ocorrer nQ curso da Sl!la ·, 
execuçã~, CO~ O Jmpre\fiSibilidadê d~ solo,·e·valpriz,àção 'do dÓlar, etc.; 

t ' j - ' ' I ~ ! • ~ ·, • oi 

pagamento :de ·obri~~él~õe~ do ESTADO ~u~~rio~es. ao por efa· assum'ido-' 

nos. anexos f e IV; 

.· . •. ,~ • l r 

d) 1 acréscimo dé:piassageiros inferior ao estimado. 
l ' •' ' • • _.1 '\ ~ '• ' .... ' ' ' I • ,-- •' ~ l ' 1 

CLÁUSl)LA OITAVA- REÇÊIJAS A~ i~RNATlvAS, :ACÊ~SÓRIAS: COMPLEME!'JTARES ou 
DE PROJETOS'ASSOCIADOS. . , , . . . -

,. - . \_,' 

.; f·,~ • ' < 1 I 

A CONCESSIONÁRI,A pod~r,á,.a+nda,, diretamente óu através de empresa su'bsidi}~ria 
. da qual seja controlac:lora, expló'rar fontes qu'e'~ propiCiem ·r:eceitas altemativas,. 
··corrt'plementares, ácessórias ou • de ·projetos àssociados nas ·áreas 1i'ntegrantés da· 

,.-, ' 1' .· - . ·.. l .. . ' ' ' ,, i' .· f< L j ' - - j ' , •• - ' I 

CONCESSAO, . inclusive nos espaços . aéreqs das UN,HAS, estações, . construções, 

calçadas, muros .e terremo~ utili:zados pa~a obten~ão ·dás receitas, desde que; nãó 
' -. · , i '. ' 

1 
,_ ' , -.,." 1 • ~ ! ' ( , ' '. \ , ' • ~ '· _ ". . . ' r ·.' 

ac,arrete prejuízo à; normal~ .Pres~aç~o dos .S,E·RYIÇOS, devendo ser mantida ness,a; 
hiplítese, ~scr·ituraçãó .contábil el'!l · sep,arà.do, .. péla. subsidiária, que permita ao 
ESTADO e à·· AGETRANSP 'a efetiva· ~ permanente análise do~ resultados da 
explbração da CONCESSÃO e das-'demais atividades exerddas. · · 1 

1 'f", > :, 1 ~ ,< _ ~ ) ': I ,' ' 
1 

__., ) ~ ' ' _, 
0 

' ' _,, " ; ' I -

.§12'-' ObServado"óâisposto:nb §22.a sêgu'ir, 'a~ fontes de rece'itá previ~tàs·no caput .·· 
• · ·' . _ . • ~· · :· • ,. ~ \ -· ' • · ,,_ • , 1 .-- . r - :-- ~ · 

· desta .Cláusula visam a.''fiavorece:r a modicidade da tarifa e se.rão obrigatoriamente 
I ' .!..,._ - I 1 '- j, ,) - .> ·, I ;{. , : 

consideradas pc;~rà a ateri~ão ·dp equilíbr·ià econômico-fii"Janceiro .durante toda a 
vigência, d·o'CONTRATO, obsérvadó .o ·disposto no arL 11 da Lei n'º ,8.987/ de 1.3 'de 
feye}eiro de:1995, notada·~ent~' qu'ando. ho'~ver qualquer reajuste 0!,1' revisão d~ 

·. J (:farif~s nos te~·rpos·daCI~u:sula Sé.timá supr~ .. ·.1 
. ' '/ I_ . ' . ,>. ,., ,-• .-. ·I 

,'§22., As PARTES acordam . que a parcelp das receitas I alternativas -I óu . 
. ··complemêr1t~i~s· qestin:ada a: favór.ecer a rnodicidade tárjfária -corr'esponâerá ao: 

p_ercentual de ·50% 1{ci~q0entà por· "cento) db' lucto ·--liquido aUferido pela 
c ' c •• I • c • • /. • l I< i c. I 

CONCESS_IONÁRIA, direta.meríte .. ou· através d~· subsidiária, na exploração de .tais 

. · ~tiViélad~s. As PA~JES, ~cord~_rn,:igualment~,que ~ga. sis~emática somente passàrá.~-' , · .. 
. produzir efeitos apó's o tér~ino do primeiro .processo reg1ulatório c;l~ revisão ordinária· ... 
· -da ~tarifa, apps a. celebraçã.o· 

1

do 'présente· ADITIVO~- dé~tinando-se os r'etursos' -~-: '·.- .:.· 

.o riu~-~-os ~a-s _m_ . enc.ionada~ ·_r_ec~-i-~as_ ,'a.lter·n~~va_s.·o~. c,~~pl~m'en_tare_s, até _.c. on :lusa.No ___ 'f __ ··, .. ·_.c·.\ 
do. pnmelrQ processo regulatono de [eVI$aO' ordman~ dai tanfa, mt ralment I aocr' ·.' 
cumprimento do objeto da:éO!\ICESSÃO. ·. /. · · · •· · · 

'.··.~·-·· ... ·.·_._.--·' 
c '\,_ ' ~-
1 <... ' , . '-, 

\, ' ', 

; ' . .~· ~ ·. ' ', ' 

' ~ ~ " ·'' ' ' ! . 

:' 
\-- ·-

. }.\~ 
-~, 

-:"·~' 
/~·-.· 
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§32- As ~artes ·ajpstam~ corno conceito de.modicidade tarifária, a/correlação entre. o 
I : I ,, ~ '' > ' 1 

.n1enor ·preÇo ·possível do sistema de transporte público de forma·. integrada ·ert:l 
j' • ' ' ' • • ,, • ·' ' ~ ' ' !' • ' : i \ ·-~ 

contrapartida· à préstação de SERVIÇOS de ·determinada qualidáde, sem prejuízo do 
· .eqúilíbrio ',e.tonômico~ti,ncrn.ce\rq~ do. CO!\ITRATO. · D'esta forma·, a parcela das r~ceit9s, · 

''• - ,. ' - ; ': ' ' ( 1 ' ' ', ' ' i' . ' ·,\, -

· alternativas dulcomplementare:s apurada r;1a forr;na e no .prazo previsto no §22 destÇJ 
Cláusula, desttnada à rrwdicid~·de tarifária; senf aplicada~ ·~ela CONCE~SIONÁRI~, 
diretamente ou, s~ for o~ 1casó, ~trç:~vés de subsidiária, ~m ur:n FúndQ sob sua.:gestã9,'1 "r 

, corl,tahilizad,a em·' conta espeCífica )l · ser · 'ab~rta. ·em .Plano de C)OI)tas · âa : 
;(< - • ' I , 

1 
- '•j' 1 • .! • . . 1 • _ / 

CONÇESSIOI\IARIA, visam;lo à~ ·implementação, sob a fiscalização d,o ESTADO~ de 
melhorias extra''qrcHnárias, nos. ·$ERVIÇOS,· mormente em confqrto e ;ampliaçaÓ ~da . 

' ' ' ~, 1 ' '' ; ., \ ' . ' . ' ' "' ' .' t' 
integração entre modais; .v~dada qualqt.rer :o!.;ltra' utilização. do Funçlo que não,.seja 
para os.fins q,~· modicidade t~rit,á1ri.a,, r1,o.s ter.m·os pe~ta Cláusula! · · :. · 
I ~; > • ' {<_ ' > ' .. ,, ' I ; t ' '. .,1 ' ' " ' - ( /,1 ,• 

§42-· ~ata exe·cú'ção do ·previste?. no ',P,arágrafo anterfqr, inçlusive. na hipotese de 
\•' ' '' ; - . ·"'- ' 'i ' ,,!" ' • \ 

contratos que ,redunde.m na ot:>tenção d.~ receitas alternativas, ' acessórias· ·OlJ· , . 

I ceri\plem~htar~~ c,elebraqo~' por( ~ul}sidiá'ria. o~. pela CO.NC~SSIONÀRÍA1. d~verá a 
CONCESSIONÁRIA apr~se'ntar· aó:e'sTADO; até. o :Wn do prjmeiro trim'éstre ·de cada . 
àno.i plan·o .de exe,cução'de rnelho~ias extraordinárias, de~crevendo os. imlesti.me.ntos·' 

. ·a s~r~~i reàlizados, .crono,gram~' ~e execução e estiniativa de' custos, deyendo o . 
ESTADO ·marÚfestar:-se a respeitp d~ ta·l plano 'no· prazo ,r:náxiroq de 45 (ê:Ju.aremta· :e,. 

! ; ' ' '\ '' ~ 1 ' -, • ' 

cincp) dias a cont~r de seu rece,b\mento:. ) ) · ' ' 
' -· " , \ •r ~- ,• , ; ' ' .' ; ,, j ..;- '\ 

' • , ' I • '\ ' ~ J f ' ~ ' :/ , • - ' : 

'§52·- A n~o manifestação do '.ESTADO no- prazo imediatamente' acima definido, 
t ; " , ' \f •) • • 

autoriza a CONCI;SSIONÁRIAra iAiciar:' a êxecúção, .dbs SERVIÇOS na forma do plan'o 
agrêsen~ado,,.:sem P~.ejuízo do .dir~ito 'd~ 'EST~DO de fiscalizar a. e'xecução .d~~ , 
investimentos em melh'or:ias extraord.ináiias nqs S~RVIÇOS. i . r .. ' . 

' • . : . . '• ,,' : , .~ ··... . .> i •. • ' '\ > r . I • • • •.. · '·· ,:. ~· 
§ 6° -, Os prazos ·dos even,tu;ais coqtrato~ celebraqos~ pela ,CONCESSI.ONARIA ou pela· 
soa subsidiária, que envoí,vam a ,exploração ,comerciál.'nas estáções, nos termos' desta 
dápsula, não pod~rão'ultraparssa~ opraz.qda.CONCESSÃO previsto·n~ste ADITIVO. 
, , , , '· . . .. I. . .. .r - .. 

r § 7°:- A ocupação. de espaç~s, para exploração comercial nas estações estará , 
\ ' / 1 ' <;. t ( • ' 

subordinÇJda ao privilégio do' trânsito,, da circulação dos trehs, da segurança do 
públ:ico e da.·. qua.lidade i d~s' S~RVIQO~,:·. resp~ita'das a~ norr;nas em v!gor !e .ás 
dispbsições deste doCONTR1:\TO.~com alterações decorrent~s'de~te ADITJVO.' 

,, ' l - ' 

I 

'~'.' 

_;:. 

§se:- Não ser~ o. a'dmi:tidas atividades que p~teriorem o a·mbiente 1 pela· prOdução d~ .· 
'fumaça, Umidade, de'tritos, qdores, calo~> ruÍd()S excessiVOS·, OU OUtr6s age•ntes , , ' . 

· P91uJd~r~s . . ~.e: qu. a~qll~r náturéza.~, b~~ tomo a9uelas én·volvéndo a ütili -o· d;< ~ 
· explpsrvos e rnflamcrvers~ ' · 

r 

' . \ 

'·' 
_, "', 



.~ 

' ' ' 

I ,· 

'I 

PODER EXECUTIVO 

'~ 92- As ~tividadés permi~ida,s: estarão· sujeitas, naquilo 'que' for pertine~te, · à, . 
' ' 1 '' - + ,. I J ·' ' ' ' ·~!I ' - . ' ·' :. ' f' . 

l~gi~lação que lhes for aplicável e. ao culmprjrnento das normas e posturas municipais 
vigente!'s. · · ' ·. · 

(~ ' i • 1 !1.\j 

'§ ,1Q~·.;~s ever;~túais bé:nfeit~das Jei'tas'pela· CON'CE~S!ONÁRIA 'ou, por sua subsÚJi~ria 
' > ~ ' ', f 

em imó~eis objeto da CONCESSÃO com a fi11álidade de·obter as receitas al'ternativas 
ou tomplementares previstas l)e~ta êlá~sulà; s.erã?b entregues ~o ESTADO ào términ;o 

· .. da :coNCESSÃO, devend~ . o E,~T~Do' pag.arr indeni:zaçãb ~o~re as benfeitori~~ 
· nec~ssárias, ·assim como as útei~,. desd~. qüe; ne$te dltimo· c9~o, as tenha áutqri:Zado . 
. expressamente .'e· 'por esc;r'irto,. s'e'ngo certp que; em qualqtter 'hipótese, peverá ser 
cqltulado o valor pela 'não amprtiza~ç.ão das benfeit()ria.~ no último dia'd'e ~igência do 
pr:esentE;!. · · · . ' ···. ' · ) · · ,· , · · · . '. · · ' ·· 

' .. . i , ·. '•· . •.1. . , . , ' . ', '> ' ' ' ' ' ' I . ~· • • "' • ' : !. ' ·~ •' '.: • 

.§,lf!!- Por ser~m rieces?ários ao _equilíbrio econôrpJco finçncéiro da CONCE~SAO, e já 
ser~iobjeto .d~ 'explor:aÇ,ãt) pela 'CONCESSIONARIA . desçe a TOMADA. DE. ~.OSSE; . < 

excluem-se· da, regra f,ixada no§ 4º, da cláu'sula Rrirpe,ira,os. imóv~is listados· no AJ1exo~ · 
' ' '1 . ' (, ' ~~; ' / , ,. ., I, 

XIL :. : . 
• I 

"• 
'f, i 'I'"' I ";< c) ~ 

§. 12~- Exdui-se,.· até o início .da op'e'raçãd da linha Santa· Cruz -'ltaguaí, .. a re·ceitã 
. aces.sória, ·eventualmente devi.da ·iJ~CONCESSIONÁRI,( em. razão.' da exploração do . 
'.direito de passagem na refedd{linna,·.prqveniente de contrato existente, ·ou ·que 

· vent1'a a ser tel~brado, pelá GENTRA\l e pelo~ ESTADO cqm op·eratlores d~·trarispoAe 
·ferroviárfo de ca~~a; oorigãndb-se, se ·assim sé fizer necessárip, a CONCESSIONÁRIA a·. 

I ·· , ''< 
1

,· , \ ! j ;, '• 

:sub~crevê-los, corno interveniente-anu~mte. . 

CtÁUSÜLANQNA-.PREÇO ÓA·CdNCESSÂO ~. ·.,~. : . 

·O p~eço total da .outórgaldà CONC~SSÃO .qbjeto deste. ADITIVO, entkndido corY1o 6; · 
'valor devi(ió em deéorlência ':d,e· sua prorrogaç~o pelo prazo 'de 25 (vinte e ,cinco} I 

ânbsi conforn;~ Cl.áusul.a terceira: é' de R$1.24~.9,90.000,00 (u~ bilhão, du~entos~ ,e 
quaren'ta milhões~ e nove~entos e. noven:ta mil' reais L cuja éomposição é ·a constahte 
dos Ánexbsle ll'él este AD.IJIVO.~· . 

' é 
. ~ 

' ' '' ,', ' ' ! . :'"-~. . t . {· w ., •, " ' - \1 

§1!!.. .o pr~ço da ,outorgá, estabelecido . no c~put:.deste artigo,, s1erá 'pago peta· 
' CPNCESSIONJ\RIA, por meio '~e pação .em' pagamento, através d.á .. realização' dos ' 
''; inve$timentos; distt\minados I)Ü.!f~Anexos' 1/ e' IV oes'te. ADITIVÓ, :sendo certo que~o . 
' montante a' ser pago sob a f<?rma''de ir~ntestimentos>~üém de .atender' a~ int~resse : J: ' 

' ~ '/ J . ," ·' ' ., 'f ! • ' ' 

,pú~lico prim~rio,· desonera d.ESTADO da obrigação de: realizai tais investjmentos· no· 
·· sistema, alCançando '·a eqJaç~o: oferlada no Le(lão PED/EJÜ nº. 01/98::__ FLUMITRENS,· . 

. :.§2!!"' Fica aj~~tado queos' inve~timen~o$· il~c~fmlnados no~ An:exos Í e I , pagos o \J 
ESTADO 'pqr m'eio ·de daçãb em pagamento} faF-<$~rãó ~em: ryiajor~ção a, tarifa e ·. , .. · ' 
Vigor, e nérr(s~.rãO considerados. para efe·itô e·revisão tarifária. . . .. 

• ' ''d '.?j··;······." .. · ' ,·~·· .· . ;l\·· ·, ', ' ' .,· • •. i ·.. . .. ' 

'· '.. ' .. ..,-\ ' _, 
... '' •• :11 ' '{ ' ,, : )'_,,.; 

f' ' ·> I . ., R:':.~· 
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' PODER EXECIJTIVO . 

§32- AxCQN~CESSIONÁ~IA obrigp-:-se; a realiZar, às suas expensas~. ·os .iíwestimentos . 
: - r . , "· , ,. • , .. L - ,_ . 1 - \ ~ • 

·listados nos'Ane~os I./ e IV, dest~ ADITIVO,.na formá e nos prazos ali estabelecidos, 
ol;>s,ervado, mas n~ó c,andicion~c;Jo, 6 di~postb,JJa Cláusula Vig,esima' Quarta quanto ;às 
formas de obtenção dÉ! ·receit:a: ·· , · ·' ·. · · · . • · ·. · . · 

j t '1-. ~ .- - ' 

§42·- Os ,valores., estabelecidos n~stas Cláu~~·las são de inteira responsabilidade da: 
CO~CESSIONÁRIA, ·cabel")do-lhe 'cumprir a.obrigaç~ó' ~fe resúltado, assim enten'dida a 

., •' I ,:' ' ) J ~ '.J e, ,'' • ,' 11 

conclusão e 'entregadas metasdefin'idas nos prazos fixados. ' ' 
"; . . ' j ' 

. ' . ) - ·- ' ·,, ' ' : ', 

·· § 5.~- As ·parcelas ·suple'menta·res deÇorrentes de '.outorga sobre novas estÇJções 
construídas ·ou hpVc;>s tren.s ~_dq'ulddos' pelo. ESTADó,''nos termos do1parágrafo décimo 
da Cláusufa. Primêka, sófrer~p r-eajuste ~nupl de acordo com a legislação aplicável 
pela variação,.do ,IGP:.M d~ Fúndação 'Getúllo:vargas, e, no' caso de extirwão 'do·láP-M, 
pelq índice que o vie!..a s~bsfit~it, nafor~a preC:Ç}nizaqa neste ADITIVO.· '· 

l, <> t 1 . I l, • 1 

§6~~~ Na. hipótese. d~ ocorcer •atr~so ,no. pagament~ de o~torga suplementar, devit;Ja · 
n.a forma do ·parágrafo. ar)te.rior,. ós· valores e.m. atraso sérãó acrescidos; ·de multa .. 

,._ ~: ·: ', - ~ - : ~ ' '. "·- ' '' \ } -J ' ' '- . :, ' :~ . 

11Klr:~tór~a d~ 10% .(dez porc;.en~o) e juro,s moratório~ de 12% (doze por cento);.ao .. · \ 
ano,<a ser~m :calcul~u:Jos pro, rata die5,, podendo; os montant~s decorrentes destes 

· ácré~cimostarrlbern: ser p'agos sob ~ for'ma cje ir"~estimertos pela .coi\ÍCESSI,ONÁRIA.'. 
-~. ' .• \ \ '-.. ' '-' - .. 1' i' 

§i!!,- Os invéstlmentds realizàdo·s nos termos-deste CONTRATO, além de atenderem 
·
1 ao lbteresse· púbLico primário, ta~bem· dê~erã.o ter .pot' objetivo· :proporciónar a 

' ' - • . 1, ~- ' - ' ! -,I ' ' • ' I \ . - • ' ~ i ' 

·redução da emissão de 'gáses poluentes que provoqt,.~em o-efeito estufa. ·. ,, ·· · 
' " 01 ,· .\ ,', ' - ' • . ' 
' • ~ I ' ; • -. ' ' - ~ ' '_, i , '1 ' • ' j 'i~ I ! '·. \ 

· · :§ 8$!;.,. O ·esTA'DO e· CONÇESSI0'NARIA poderão. convencionar'~ ern caso. de aquisição 
' de hQVOS. trens OI/ ~a to·nstrução d-é· noyas estaçõe~í que O valo'~ da OUtorgá 
. suplementar séJa ·transformado em in\,lesfimentos no. SI~TEMA, custêados · peh:í 

pr,ópria ÇOI'iCESSIONÁRIA. . 
,';1 ' ·I .. 

·:ClÁUSULA o:ÉpMA ;..O~RIGAÇÕES DA C()Nê::ESSIONÁRIÁ.'-
, ' ' ' 

: 'l 

São.' obrigaÇões esp~dficas; da : CON.CESSIONÁRÍA, além de.·· outras. prevista~· ná 
legislação, h O Edital, nó CONTRÂJO, neste ÀD.ITIVO e nas nórtnas a serem exp~dida,s 
' • \ ' - • ' -. - ' i ~ i ' ?• ' • ' 

pela~ AGETRANSP óu peiO:,ESTAD0: · · 
~ c ' • • ~ i j 

'"i I - . prestar S!;:)rviço adequado .ao plen_o .· atend!llJ~nto dos,· usuários, sem· ' 

.qualquer tipo de: discrimin'ação·e'sem incorrer em, abuso d~ poder eçonô'mico~ . " 
átendendo às co'ndiçõ'es de regu!aHdaçle, continuidàde, eficiência, segu·rançà; 
atúalida.de~. ,gen'eraliaade,; , c'orífiabiÜdad~ \e cort~sia nà s'ua prestação 

' 

modicidé3,de~astarifas;' ' · 

n...: m,an~er, a parti~; d;a presentr 

defi.nitivo ... previsto na;;;;;7• . data qúa.ndo s~ ;conch.,Jiu 
ó CONTRATO cel~brqd 



l '-

. ' 

' 

., 

setembro de·· l998, .. ·o ''registro .dos pens · ~vinçul~dos · à CONCESSÃO.; 
J I I' f 

con'substanciaoo· rio Anexo V; l · 

IÚ ~·· · prestá r ~contas. da,: gestão do ~serviço à AGETRANSP<e aos usuário's, .. 
1 /, ,.· ~ ' ;• 'i • , ' _I· • ,: ' - • ' , : f"!~ 

f)tr;;ivés dos ):n~êanismos previstos, n·o -CONTRATO· e· neste ADITIVO e outrós 
que venham a sen;~stabelecidos. dura~te ·sua-vigência; 

·-:~' : •. ·' , • , .- .•. , . • , , ., t • • L ' , ~, " 

IV- · xr~anter, du'rimte ·tpâo ···o período da CONCESSÃO,· pessoal técniço "e 
',administrativb, própri~ o~ de terce,iros, legalmente .habilitado e em, ;núr:perd 
suficiente pàra a prestaÇãb dosSERVIÇOS de maneira'adequada; · 

,' ; ._1 \ . ' ' I,- , , ' • , ., ', 

-1 " t 

' "'" , '\ ' lo: _l " ... ' .', : ' : ·.. -

V- ... manter. prógf-~mÇJs de treipamer)tcL .de pessoal com ·O Ç>bjetfvó de 
assegurar as 'condi,Ções dqs SERVI-ÇOS, c:le. acordo com program~s a serem 
perimiicameMte élab~rados;' ' .. · ' ' · .· ' ·, ··• . : : ·. · · · 

- ' ' • - ~ J·, J ,., .. 
, ~-, \ ' ' ' 'l ' , . - - ' , I. , ' , . ,_, ' . -·.- - . i ~ 

VI-' mànter-se regular· comk o_s cofres. ·p~blicos ·no tocante' a todos ós ·' 
tributos, contribuiçõe.s e penàliq'ades incidentes s~bre suas: atividad~s e 'sobre~ 
os ben~ vinc~lados' à CONCESSÃO;' ~ . , . . . 

j ,. ""! 

' • • ·' ' ·.'. • ' • • ' J • • • • . ' ' • •· : (•. 

· VIl- ;suportartodo's os.çusfos decorrentes de normas' relativas à pr:eser.vação r' 1 

, . do· meio' arT1bierit.e, pr~~ist~s ·.~a· 11egis,lação F~d~ra!t Ês.tadual' ·ou, f\llunicip:éll,· 

\ atu~lmente vig~htés'.o~ qye ve/1h'à!Jl, ~ser, editadas no futuro; . 

V!H .;·. promover a~r~P?.siçãó ou'aqdisjçãpdos·bens opera,cioo_ais necessários à_. 
prestação adequada..dos ·SERVIÇOS; · · ·· · ' · 

~. ·.;.. . Jt· -r . ,.- .. ," , 
'· ' ' ' - 1,_ < ~ 

IX.;., pãgar as .indeni~a~ões"dêcorrentes de danos càusados a. ter,.ceirbs ~m 
· razão.da ex«:cução.de obcas, qü,evenha ~ realizarou da~ ati\l'idapes·necessáriC~s · 

". ~ , c -- , , , , . • \ - , · . , '·~ , " .. ' . , , L" 

1 , . à prestaçãp dos SERVIÇOS e da ex~lora:ção da CONCESSAO, desde 'que, tais 
indenizações decor~am ·dci ~tos.ouJatos~ de sl.J~ responsabilidade, .. ocorridos a·: 

~~· í- • ··- . , . - -- . t. . ,. , .. ·._ , , , ..,. - --· , . - . " I , .-' 

partir+ da pata em qye1.a CONÇESSIONARIA tenha efetivamênt~ assumidd a 
operação do~. SERVIÇos; .ou 2eja,. a partir: de l!t de novembro de 1998,. e er,n · 
relação:ao "'rarnal de Guapimirim/Magé, a partir de 180,'dias da assinatura •dp 

,presente, c:rssegurado,- ,~m' todo /Caso, o di~eÍto ·a a~,pla ·defesa, e ·ao 
COJ1trad,itó~io; por intermédio do· d'évidp. p~ocesSQ legal,, seJa:· -administ~ativÓ~, , , 
seja· judici,al; ', . ' í . 

' .r 



PODER EXECUTIVO 
I • ',, ' . ,. .r 

,- ~ , ·. : , I ' _ ' ' ~ "~ ' , / , ·p 

até a' sua qevolúção ab ESTADQ ou entrega a outra concessionária que ven·ha a 
substituí-1~; ·.: .~ ' · , . . ' . 

- ,!. ·; 

XII-'; aprêsentàt ~e· pubHcar relatório . anual, .com · ;3s demonstraçõ~s · 
,finance.iras, prestandc.fcontas das· phvidades· e dos1 resültf)dos da CONCESSÃO, 

, · bem comô ·forn~cer i'nf~r:m~çõe~. ·ao~' órgãos governçm.e~-tais competentes, 
. noscr:lrazos estabele~idos,submetendo as

1
jdemonstr:pçÕes financeiras a'auditor 

indepef)de,IJt~ de '·s'G'a· escolha, . deseje ·,que crede~ciac;lo pela Comissão de 
Valores Mobiliários - CVI\?1,, e s'uJ:Jstituído nos,. prazos. determihados ,pela CVM. 

'A$ pt.lblicaçÕ,es s.~rão obfrgat.Óricrs', iridependente~ente _do tipo sotietáricfqu~ 
'i ·- _ , _ , r, I '_ ' 

. a·CONCESSI9NARI:A vie,r a· adotar; . i 

· ·, }' ! , . _, '~' , ,' I 

i XIII-. prover .os investimentos necessár'i9s ao atendimento das metas ;de -
quatid~'de, qesé~'penori e· ?egu,rançá·dós SERVIçqs,1 estabel~cid~s .qa Cláu~~la. 
Qúarta,·nos termos~ e limites deste CONTRATO, com 'as alteraçõesdecorren~és 
.deste' ADITIVO; '; · · 1 

\ ~ •• • 

'_ f• ?·' :1 ~ '";. I ~ • '"i • ·' j •. ~ r ;I ~ ' l,. ;>l ' : 

XIV:-, fornecer mensalmente, até o dia 10 ,do mês seguinte, à AGE:fRANSP,c as· . 
infor~açõês,. de· ·caráter''estatístic~ relativas a desempenho,· qu~lidade _·e· 
·seguranç~ .. ~dos · SERVIÇ.Qs:-' 'caso . -a · AGETRANSP -,implemente sistema-~ 
irif~rrriátizado, oornpatível~ as -irifÓrma~õ~s deverão ser prestadas 'em. tem'p'o . 

, r~al; 
. t 

' xv'""c· 'p~estar todo o .appio necessário. aos c encarr.egados da fiscalização da 
·:AGETRANSp, ga'rarítindoqhes livre acé's.so,.em • quãlquer épdca,.respeit~das :as 
eventuais restri'ções,, deterníina,da~· pelo Poder Público,' .às .,obras, ·,;aos 
equipamentos e às,iri~tala'Ções vinculadas à CONCESSÃO, bem assim.aó ex~m'e 

/ ' '"·' ' ' ' '· 

detodds os assenti:un~ntciS'gráficos, .registros.é docu.meritos contábeis, dernai~ 
doç.um.ento.s. e 'si~temàs· de . inrormações concernentes ·à'- prest;ação dos 

' í " SERVIÇOS; . 
" . I • ' / 'I ' i < , ';. ·' l' 

XVI~ . maiíleLa continuidade·dos'SERVIÇOS, ·salvo, inte~rupção' de emergê:ncia 
causada pqr caso~ fortuito ou fôrÇa: 'maior; c6mu:~icando, imediatament~,· a ' 
ácorrêr)cia ~de tais fatós·à AGETRANs1;»; mesmo na· o26rrênda de cas:o fortui,to .. 

~ 4 • I - :-~ I, ' j ' ,' , , ' 'I 

.ou forçÇJ maior, à CONCE.SSlONÁfÜA n~o fic'ará eximidá'da resp'onsabiMdade _no ' 
" '' • · r , ',, " 1-" . • ' , ' , • 

· emprego de todas. as medidas./ãzoáveis 'para remediar, no mais -breve pra~p 
rpossível', a causa·dainter~upção c;>u réstrição ~os ·sER~IÇ()S; ~·· ·· · ' 

;t'-
1

' ~· • 
' I ~ ' • , - . Í' ' ' )'! ,; ' 

XVII·""· m.anter órg~o:1de' atendimento ao usuário 1 capaz de assegurar. os meios. , ,t . • 

i.ndi,spensáveis, ·grat~Ú~s .e éncázes, para as ~omunicaÇões das . , , as', o~. . .·.·• , , . 
irregularidades na· prestação dos SERVIÇOS, ou de eventuais tos i kitos , ·~.: · 
pr•ticadOs Í>~r seus '1mpregados; ~gentes ou piepbsto~, f~z :ndo com qu7t -~ 

. . -ff. ,, '. .. (\ c ' .J<' c ).t:. L(Y.' \,,:_]\ ' ~ ; 
) 



''" i~ 4 ; 

:.,·' 

-,~'\ i 

' ' 

} l 

"-L'' 

I'·, ') 

' I ~ejam sblucionàdas 'as reda~~ÇÕéS proc;e~,entes de usuários e ter~eiro~,. e~ 
relação aos.SE~VIÇOS ~m prazq não 'Superior a 30 (trinta) dias; .. I I ' 

' j l• I 

XVIII- manter, durante a ~igêríêia'dest~ ADITIVO, as' qualifiCàções técnica" ~,:,\. 
econômico-financéih3, ~fis~al e,.,qutras qu~ ·permitiram a .sua. habilitação e' 
qualificação 'relatlv~ménte à. licitação . 'que · precede~ a> assinatura do 

' . . .. ' "" ' 

CQNJRATO; 

:XIX~ averbarJ1o':Livro:,d~ Registro 'de Ações.· Nominativas~· à ·margem 'dos 
registrps' 'dai .ações vinculadas à. comp·o;içã0 .dó êo,ntrolé àcionário da 

, -~ ) ' ,. ' ,( - '. yC-. _; ·,' : ' 1 : : ' ' ,_ ' -," 

ÇONÇESSIQNARIA, de propriedade: do INTERVENIENTE ~NU.ENTE,:RIOTRENS, 
f . ' ·' j -, •:;._ ' ! ~ * '- / ' 

e· doss~us herdeiros e sucessores, .d.'seg·uinte termo:, 11Estas ações não· podem 
~ ' ~ , 7 ' I • ' ' '• k ' ' ~ \~ ' -

ser· oneraqás~ ce~ipas o.u . tran,sfêrid'as, a ·· qllalque~ títul0, ·sem a p'révia 
concerdância por ésc;rito d;ó ESTADO do Rio de Janeiro'~;' 

1 ' ~ r • ' 

xx~·' SUbqleter prt:~vrame~te ~o\,;ÉSTADO ~s propq~tá,s ~que importem I ~.m' 
· · · modifica,ções substantiai~ 'n1a.: êomposição do seu· controle a'ciohá,tio da 

co~CE.SSIONÁRIA,obs·erv~dd o .disP,9stÓ na .. Ciáusyla·Vigésima·•uuarta; , 
, ,L ; , , • ' ~- '11' 

1 f. ', 1. ' ·,. ' -- t ?· ' •·. "' \< - - .' • -·· - ' ' ', t 

XXI~. submeter pre.viar;n$nte. ao ·ESTADO· os ,documentos Co(lcernentes a:. 
' ·,. l '\_ ' ' - ' ' 

aquisiçã.o, inc.orpC)ráçãq1 ;;fusão· I e· é:isão:\~e empresas q~e: importem, • er11• · 
modifica_çõés~· nà. composição. pó controle aciól")~~io .da CO~CESSIONARIA,' 

, ' , ,' ,f' • 
1 

'- ; ·\ , ,, " , ': • I 

observado o dispos,to na C!áUsula,VigésirrÚ~ QUarta;. : .. : , - '. 
- ' ' J • f~' ' ! ' . ,. l ' ' "'__ ' " : ' 

x~n ~ subrnet~.r.à ap:ovação pré'!ia,·.~o··E~T~óo' oes!atutô ?U,c?ntrato soc·iªl-~ · 
suas'~lterações e q:l,lc;~lqu,er a~cordoqe acionistas ou quotistas·~·syas 9lteraçõe~·. 
que ,Hnp~rtem .·em alteràçãb do objetd ·sob ai da·. CO~CESSIONÁRIA óu . 

11 ~ ' ' ' ,,) - , < ~ ~ ',I ·, ~ \ ' ., ,' ' 1 J' .- >! "> • ,-1 , ', • ' 

modificáçã·o subst~mcial do seu controle acionário,· observ_ado .o· dispos~o na 
Çláusula·,\ng~sima (lua'rtª; , · - · 

'· ~ ! i;. ' t I ! • ' , \.,. s 

:, XXIH-·abstér-s'e çje·efetuàt, em seus li0ros·sociajs quaisquer reg.istros que 
, ',. , , ' r ; ~ ., : ' I , ' -

'impbr,tem 'na one~aÇão,\na ce~são' ou transferência~ a qyalquer título, das.· 
. a,çÕes· ou quotas vincula~a.s à ·cqmposição do contrate' acionáriq, sem .. a prévia 
. con.eordância do ESTADO; ~. 

XXIV .. reembolsar o 'ÉSTADO dos. ~·rêmiÓs de. seguro, por este porventuré;l' 
· ~· pagos, naJorma db § 2!2 d9: Cláusu'la Décima· Sexta; ... 
;· ' ' ,. ' ' '-" ' 

'I 

' 



7' 

'1, I < 

~ \' '-

l' 

I 

ainda,. de acordo com a$ deterl-ninações operacionais contidas .no ROS -
.. · R~g't,JI~mento Qp~raciomàl . da: CONCE~SlO~ÁRIA ··e ·encaminhadas à. 

· AGETRANSP para ciêrtcia e ho~ologação; 
;. 

' ' : .' ! .1" -' - 1 ", < ' t_ 

~XVII - ?em prejuízo, do ·direito, ·de auf~rir rec'eitas1 atrav~s dé:i' utíli.zação · 
• eéonôiniça dos bens· móveis e imóveis que integram a CONCESSÃO, assegurar 
a proteção· .dó pé;!trimô~ip histórico. 'do sistema ferroviário, prese?var'!;do ,ós 

• i 

-·~ · ./ . I _, ·- ' . · -- _ ' ;· ·r_ , _ ' 

· bens tG>mbaçios fl cumprindo todas as regras l,egais e contratuais vigente~ na ·:, 
-. ; ' ·- ê "- . _, -- -· I_ . - · ~ 

data da publicação do EDITAL: DE LlqTAÇAO que deu origem ·ao CONTRATO,· .. , 
lcom·a~;alteraçõJ:~sprqmovidas poYe~te AI;>JTIVO;. · '· . · · · · ' 

,~ '~ t ' ' " .~ • ' .,, / ') J ' :1 1 

··XXVIII ... executaras inve;t,irhe,ntos constantes dos Ânexo 1 e IV destê ADITIVÓ',· 
'M ~' \ ''· ' ·, '' ', -! ' •, ,._ ' > 1 I •' l 1 i, ', • ' : \ ' Y,, ' ' ,> • > 

observadoo.disposto nas tláüsula's Sétima e Nona; . · . . ·· . . . ·· . 
\ _., 

f ' ' ,'" • " ,"-\ 

XXIX .,. . executàr .'o ·Plano de· Metas· na· forma do. estabelecido n~ Cláusul.a 
Vigésima 5exta.

1 
· ·' · ··' '· , .. · · '., · 

~ :: ><· { I, 

ctAusi.JLA' DÚ:tMA PftiiVJéiR,A- DiREITQ~ ,~ bBRIGAÇÕEs·Dô ESTADO 
,' ', é ''1 1 j' I ' '~ 1; .•\ ,; ". ' ,0• ' ' 

,'·t 

, . r .,. 

' ?ão ,obrigações eJdlreitos esp~cíficó~ do :~STApo; a·l~m de ·outros previstos ,'la 
legÚ;IàçãÕ, ,no 'EDI"rAl, no :cONJ"RATO e neste ADITIVO: , .' . . 
• t ' ' ' ' " - '. ' ~ f ' ' )< "' 

1 
r J 'f\ 

l- . .rec'o.mpor ,q .equifíbrio econômico :financeiro do ,CONTRATO, na forma 
·.'- , , ':, 'I ' i 1,. , •' q '', I : 

, pre;!conizaçla n? An.~xçfVII ao wesente ADITIVO; 
\J ·,i 

l ' ~ 

' ' 

11·- intervir. n'a: CONCESSÃO . para garantir a adequada prestação'• dós, 
J , I, ;" L 't j >'" ' '' o! 

. SERVIÇQS; · ' . · 
. ,: ' ··! 

111 ~ !;extinguir a :ÇoNCESSÃO . nos ~asas ·.previs'tos 

alterações decorrente~ deste 'ADITIVO;· ~ 
'· ' ' ' 1, ' 1 ~ , I , "- ' I 

' I l 

' 
no. CONTRATO, com as 

-IV- ··declarar de utilidàqé púl:>lica para).ins de desapropria~ão, os bens de . . 
terceiro~ que venha'm a se'·r necessários e indispfmsávéis à CONCESSÃO ~(ao· : 

> ~ , ' ' 1 ~ ' , f ' , •' " - ~ \ ' , , ' : l , 'C' -1 

desem10lvFmento ;do.s, SERVIÇOS; ~m . especial para: o. atendimento dos · ·. · 
inve~time,rito~ previs16s n.o pres~nte ÀDITIVâ; , ,, . 

/ 

I ~ 

v·- .promover' a· des.~propriaÇãô e inst'ituir servidões sobre 'bens de.darâdos .. : .. 

de utilidade púbÍic~·e ne~essá~ios, à :x.ecu.r~ó de .serviço ou d~ ~bra vinculad.~s ~ 
aos SERVJÇOS, arcando com o pagame'nto das-indenizações cprrespondentes, ~ · · 

~ ~ \ 

mediante procedimento' ·específico,. em espeCial pctra o atendimento dos· 
investime-ntos previ'stos' no pre~ente ADITIVO; . ,,. 

' "" ,, ,I ~ 



'" 
l,· 

. ' PODER EXECUTIVO 
" l' .'',· !· •,, { \ ' ' : ·;,, t í '. ' ' : ,J 

, razão da.não,~ec?.mposiç~'o do ~quilíbrib eco~ômicq-Jinancei,t~ deste ADI,TIVO, 
ressalvadas·as hipóteses déexclusão previstas igualmente. neste ~DITIVO;. ou.' 
em de'co'rrêncié de conti.ngências·de respon'sabilidade do ESTADO ou qualquer : 

• ,. \ ' < ' " I ; ' ' ' '"' . ' ' ' '., '' / ', • 

dE! seus órgãos. de' administ~aç~o dire.ta ou indireta, que venham a' ser 
t I' ' ' ' ~ ,. i I ' .__ \ ~ ' ' ' I 

impujadàsà CONCESSI:ONÁRIA; , . ·. · . 
' '· ··l, I .; 

r.,, ;:::-

VIl-.~ áutorizar a C:ON.CESSIONÁRIA, com· recursos financei~~s' próprios,:',â . , .. 
im.portar e/ou' adquiri,r ()S. be,ns cbnsJderados r:eversíyeis listados nó~ Anexos Le 
1\Í, como também }o.s .serviços im'prescindíveis queNE!nham .a ser incorporados 
aos· .referidos bens reverslveis~ pddel')dc>' a. CONCESSIONÁRIA utilizar todos· os:. 
r,neiÓs lícitos ·de rcononiia fiscàl, in'clusiye atravé~ de doações ou dação ém .. 
. pa~amentóao ESTADO, para·fins ·de .importação; · ' · · · 

• ! ' ' ;· ' ' , ·( ' 

. ,, , - - - .. l . . '-, f<. f" ·- r 

·. VIII'- fazer· a man.utenção das p~ssarelas, passagens ihferiores"não .. associadás 
.. à qper~ção po,SIST~MA, d~s'er'iádo o. disposto nC?.·.§ 4º d~ Çláusula Primeira~ ··· 

"' ~ l • p j_ , •:\'l I >"• :' >' ,', ' -:- I < ;,' • I ' '' ( ; 

. ' IX..... entregªr à CÓNCESSIONÁ~IA toda, docúmentqção técnica do·SiSTEMA, 
· aí 'inclqídos lista de b~ns· reversíveis; pr,ojetos originàis e/ou as modJficações 
implementadas posteridrrr1ente, bem ~o~·~ ·dados estatístico~ e' relatóri.os · · 

~ I ' ; ' l ,; r ~ j 

operacionais, relatórios.-.interno~ ·.sobre incidentes, além ·de, toda e qualquer 
documenté)çãó exi~t~rite relatiVél ao período' ~nteriOr a data de TOMADA P'E·~ 

. f»OSSE e. de futuré)s expahsões.' ·. ' , 
: '), f 1::·.1 ,.;' 

' ' - , ·.l, ,, " " • ~ 1 , j • x..-, Jixe~utar -6sinve~timentos,·.nas hipóteses previstas no ·aditam·ento Vll e 
. . ~ ' . -' .. . " . ' 

no§ 102'da CláÚs.ula~Nona:· 
! '" 

C:LÁU~ULA DÉCIMA SEGUNDA- QIREITOS,E OBRIGAÇÕES DA AG.ETRANSP I 

' ~' ' W \ - ~ f ,'-: ' I '\_ '~ _I' ' ~· ~- I l • ,. f 1 ' ; 

São obrigações e direitos 'específicos da ·AGÊTRANSP, além de outros P,r~visto~ na téi 
nº (55:5, de o6·:de junho de ~OOS', no éditéll e.néste ADITIVO:· 

,-" ~ r. . ·.;' , ·' ' , , . r' ' , " 

1- fiscélliiar· .e regula~ perm·à~ente~ente . a prest~·çã.o dos 'SERVIÇOS. 1e c) · 
cump~iment() pas· dbrigaÇões .. da ·CO"'C~SSI.ONÁ~IA; · · · ·· · · · 

" - \ ' ~ ' ~ ~} .· 

' ' 11 7 . 'deCidir sobre ,os, pediqos qe reajuste e. reyisão ~e tarifas apresentado· 
Pi.lél CONCESS,IONÂRIA, nos ten:nos.q~ste ADJTIVOj ··.. . · , · " ' 

'·-·,I'· 

"-'\ 

'.' 

':, ; 

< .j 




















































